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L E I N°. 3.1.75/84..

Dispõe sobre o Plano D iretor de Organização 
F ís ico -T errito ria l do Município de Natal e dã ou 

tras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE NATAL,
Faço saber que a C â m a r a  M u n i c i p a l  aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei:

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A rt. 19 -  Esta Lei dispõe sobre o Plano D iretor F ís ico -Territo ria l do 

Município do Natal, disciplinando o seu planejamento fís io o , orientando e con

trolando o seu desenvolvimento integrado.

Parágrafo Onico -  Integram esta Lei os seguintes anexos:

I  -  Planta da d ivisão te r r ito r ia l do Município em áreas integradas, 
respeitada a divisão em d is tr ito s  estabelecidos na Organização T errito ria l do 

Estado -  Anexo I ;

I I  -  Planta de Zoneamento do Uso do Solo das Are as Urbanas, de Expar. 

são Urbana e de Preservação Permanente -  Anexo I I  (Articulação, Planta Geral 

de zoneamento e detalhes de zoneamento, totalizando 16 pranchas);

I I I  -  Planta do Sistema V iário Básico, contendo as vias de circulação' 
classificadas de acordo oom suas características funcionais e hierárquicas , 

incluindo as que, situadas no te rr itó r io  municipal, integram os sistemas ro 

doviãrios federal e estadual - ANEXO I I I ;

IV -  Quadro de Localização dos Usos do Solo nas zonas de atividades 

urbanas -  ANEXO IV;

V -  Quadro de Prescrições Urbanísticas para as diversas zcnas de a 

tividades urbanas -  Anexo V. F ls. de l .a  23;

V I -  Quadro de C lassificação das Atividades Industriais, de Ccmêr - 

c io  Atacadista e de Prestação de Serviços de Natureza Industrial -  Anexo 

V I;

V II.

-guarda de veículos

X -  Qdádro de Gabaritos para Estrut
li .

XI -  C lassificaçao e

X II -  Qjadro de prescrições 

tos de interesse! socia l -  Anexo XI

X III -  C lassificação e o

X III;

Art. 2 

desmembramentos

Anexo IX; (folhas 1

Urbana -  Anexo X; 

do áólo -  Anexo X I; 

para arruamentos e loteamen

ção das zcnas de uso do solo -  Anexo -

? -  F i ^ / s à ;  tos Es disposições desta Lei os loteamentos

J remembr^me^tos, arruamentos, edificaçces publicas e p a rti

culares, bem carÀ quaisquer planos, pro jetos, cbras e/serviços públicos ou 
\\ „ 

particu lares, que'^fetem, d ireta  ou indiretamente^^/organizaçao f ís ic o -

te rr ito r ia l do MunicipiJ^=^^d §p en d e j^v --ee «ç 3?e,̂ de prévia aprovação do ar

gão incubido de sua fisca lização  >\^/

Art. 39 -1% Plano de Organização F ís ico -T errito ria l visa alcançar' 

o desenvolvimento fís io o  -racional e harmônico da estrutura urbana no Minicí 

p io, capacitando-o a assegurar condições adequadas de habitação, circulação 

trabalho e lazer, bem cano a preservar prédios e s ít io s  notáveis pelos valo 

res h istóricos, cu lturais, paisagistioos e ecológicos e , de uma forma geral, 

propiciar a melhoria das condições de vida da ocnunidade.

A rt. 49 -  São ob jetivos desta Lei:

a) Prancver a ocupação do solo urbano de forma radcn a l, permitindo 

a perfe ita  adequação da estrutura urbana ao bem estar da-população;

b) Ordenar o alojamento da pcpni^pãn,. iipedindo especulações que -  

possam concorrer para o  rebaixanento-deíhível eocrtõmico da propriedade i-  

incbi lia r ia  e à pronh^puidade-de-Jisoa-e ̂ fuhções apnfiltan tes numa mesre área;
» ~ I

c) adèguado adensarcnto da p c^ lação  na área urbanizada,

ocupando C6 vazios exispenteT^de ifcrma a^^opaç^cnar'melhor rendimento dos 
equipamentos e serviços bãsioob JiJb lh ^ ^ r o v e i tamento eccncmicodos
investimentos rmliòo&j;_____

d) Proporcionar a inplantação do pròcesséf deíólanejamento, adotando
m / /  /? 1uma sistemática que perm ita o accnpanhamehto^ pçrrnanente atual i zaçao das

disposições deáta le i ,  adequando-as â dir^arçrca-íáo crescimento urbanístico e
J I — m, ,//

ao progresso da técnica de urbanizaçao.

Art. 39 -  Na aplicação d o b s e r v a - s e - ã b  as seguintes d ire tr i

zes gerais:

I  -  procurar f i x a r v i s ã o  te r r ito r ia l e o 

solo do Município, de£ãí\índ©~os locais próprios e cada

se, senpre que jp ossíve^^^arflito s entre atividades ini

I I  -  in b ^ s ific a r  e controlar 

mizar a u tilização v  
lacicnal;

zoneamento do uso do 

atividade, evitando -  

xxipatíveis;

un a finalidade de o ti

ços básicos e perrnitjr^fr^adiaquado alojamento popu 

I I I  - d e fin ir a loca lização ' e o dimensionamento des equipamentos ne
cessários ao ban estar

resideiiçiãl em mxsleos, unidades e setores 1

armas para sua ímpia^t. . Nj . ,, .a argam  zaçao no espaço urbano das atividades eccncmi-

IV -  orge 

de vizinhança,

V -  pre v
cas, per meio de centros hierarquicamente polarizados;

VI -  in tegrar ao sistema de unidades de vizinhança as populações de 

baixa renda, especialmente as ccnsiderad as sub-normais 7

VII - ordenar as centros e eixos de atividades múltiplas, p ossib ili
tando o efic ien te curpriírento de suas funções;

V III -  planejar de forma global a u tilização  da área de expansão urba 
na; í --------------—-—,

- ' I X  - coordenar os trabaíhos desenvolvidas'por entidades dos s iste -  
iras &ábd tacionaX?é^de plab^:-Snento urbano'- ' • \ ^ \  •

e outros cu:
Oqcentes a n o s , carregos

vando as ativicîades áe-tur-ismo e lazer, desdejpsgs 1

que nao prejuàj^que o e q u ilíb rio  ecologioo, a^aisa^en ̂ /a qualidade da água,
ou provoque aliterações no clima; ïy y

! j y /  y r  1
b|)i a preservação das dunas/fnicjrantes can a finalidade especifi

ca de fixa -las e prancver a ocnjpação/^aoaari^^as dunas fixas ccm o fim  de
manter o equ ilíb rio  da recarga dcs aqíiireros subterrâneos;

| jl
c): o planejamento-dei sistema de áreas vefdes, preservando as

.atuais e pranovendo o ai

l i  zando-as 

nais;

>/ào índioe de áreas verdes per habitante, 

dos equipamentos da rede escolar, carpatibidl; a di<

- p sist^nadè áreas verdes e ccm os oenteros e setores v ic i-

e) é -^a firiir a estrutura v iá ria , 
otim izar o sistema de

Lzando-a de forma 

' es tacicnamento ;

f )  a expansão dos 
seran observadas pelas

XI -  manter 

municipais que 

mação e execução

Lços públicos, fixando as prioridades a

ãos federais, estaduais e 
area geografiçã, a fUn de assegurar a progra-

investimentos.

Parágrafo Onico -  Qs escalões urbanos previstos no inciso IV, tem 
a seguinte ccnceituaçio:

1 -  núcleo residencia l -  o espaço res tr ito  de uma unidade de v iz i

nhança, servido estritamente par vias de circulação loca l, caracterizado pe 

lo  uso exclusivamente residencia l, dotado de área de recreação -  lote de

brinquedo -  pcpulação maxima de 3.000 (três m il) habitantes e^raio máximo1 
de in fluência de 3UUm (trezentos m etros);

2 -  unidades de vizinhança -  escalão básico de nucleação da cidades

caracterizado por englebar área cuja distância maior entre os seus lim ites1 

externos não ultrapasse a 1.200m (hum m il e duzentos metros), dimensionado1 
de forma a não oenter uma pcpolacgpTn a^ ' crus 15,000 (quinze mil) habitan -  

tes e que justifi^ua \a manucençlo de pelo mencp///e s ^ la  de 19 (primeiro ) 

grau; d e v ^ ^ ir ^ a á ó ^ ^ z in h a n ç a  própria de a t iv i
dades residenciais, envolVerc^ -4e0a^es fí^ b a s  è^áociais, can o cbje
t iv o  de re c r ia r  o ambiente canunktário
qu isitoe fis io cs r1

atiyo, /  M '" v-“ ,iœ er os seauintes re

V
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espaço neoessãric para abric 

da densidade tiara a zcna em que se situar:
I: /

b) recreaçao coletiva aoniugc

c ) centro de utiliza«;
l i

exigida, dentro*

de vizinhança;

I, destinado aos usos ccmercial

e soc ia l;

dÒ sistema de tangencial e pe riférico , em que a pe 

netração de veículos scrnente.-seja permitida em pontoe estratégicos e que não 

admita se ja  a t r a v e s s a d a  'par^nenhvina v ia  de transito  c e  passagem.

3 -  setor de^j^inhança -  escalão urbano ccns tituido per núcleo po 

pu ladcn a l que'«brigue de 15.000 (quinze itdl) a 60.00(3 (sessenta n il) habi 

tantes, deccrrenV^^oagrupcrnento de unidades d^^zinhança integradas fun 

crLonalmente, dese jaw í^^iSçjiafita  woíaíte cxniércio e serviços em

seu centro gecnétrico, para atSt&nm to de sua população; distância máxima 

© ítre seus limites externos em torno de 3.000m (três mil metros).

>ITUID I I I  

[ZES URBANÍSTICAS

SEÇÃD I

DIVISÃO TERRITORIAL EM ÄREAS INTEGRADAS

Art. 69 -  Para fin s  de planejamento e ocntrole do uso do so lo , o 

te rr itó r io  do Município será dividido em áreas, de acordo ocm a nanencla 

tura seguinte:

a) Are a Urbana -  AU----------- -

b) Ãrea de Expansãtrürbana -  AEU N
y C S \\ t i  _ i  / / N \ _

/ ^ ^ A re a ^ d ^ P re a e i vaçaO |^aanan^^x^^^\^

Art-, Entende^ge-por-AreaJjjbana a^qú&Nabrange as edificações

continuas, cbsçrvado<t5 requ isito  mínimo da^exi^tçncia de 3 (três) dos me 

Iharamentos s seguir indicados, oonstruiacfe-sujnantidos pelo Poder Publico:
------- -- ^  y _
\  ã) m eio-fio ou calçadas, ccm ou sero> caSalizaçao de aguas

p luvia is; \

b) sistena de esgotos

c) rede de abas

d) rede de i l

tecimen^o'

>lica;

ie) escola de lÇ^Gran ou Posto de Saudè. a uma distancia ma
'% //y

xima de 3km (tares quilcmetrdsVdo imóvel considerado ,1I
f ) linha regalar de transporte coletivp urbano.

 ̂ f  11
\£ 19 - ^ a w e limitação da área urbana sao considerados bene

f ie i  ados os movuis situados a uma distância maxima'jae 1 0 0 , 0 0 m (cemmetroã
\ \  / y

do logradouro púbiiciQ^Geryido diretamente ne Iffvréínoramentos especificados 

nas letras a, b , e, d e TTcTò^caDui^céste artigo

§ 29 -  Os lim ites da area urbana sao definidos pelos limi -

tes externos dos imovei
i r  \  J

Art. 8 9 ^ A re ß S j3 a X-rpansâcTur 

Tp»t e destirujíías^B atender ao crescimento da'' 

to  integrado e cqrítlnuo da ãrea urbana.

»las previstas nesta 

ilação e ao desenvolvimen-

Art. 99 -  Par áreas de preservação permanente entendem-se as rTue 

par suas características fís ica s , ecológicas, culturais, h istóricas cu pai 

sagísticas, exijam cuidados especiais de manutenção au restauração de seu 

estado, a fim de proteger, preservar ou recuperar o meio ambiente e os pa

trimônios natural e culturai do Município.

SEÇÃD I I

DA ESTFJJIURA VIÁRIA

SUB-SEÇÃD I___________

DISPOSIÇÕES PKL1JRINARES 

Â t/ 1 0  \ ->-Sao consideradas

migrartes:

/ X .  X \
as de Preservação Permanentes:

\

e demais cursos

Art.

c) as encostas ou partes dest

d) os mangues e salinas;

e) as lagoas.

i l  -  Embora nao se io Zonas Especla is  nos termos

desta Lei, sãç consideradas

a) as áreas 

dins e toùcü. as áreas

de Preservação Permanentes;
T _

cano praças, purgues, bosques ou ja r -

público;

b) os reservados a áreas verde» e de recreaçao nos

planos de e loteanento;

^demais áreas que ocnti\
cos e demais formas de

Art. 1 2 - 0  Sist 

xistentes e projet 

dade can o Anexoj t é l .  dea

revestimentos f l a r í s t i -  

Eeré o Capítulo VI desta Lei.

será constituído pelas vias e 

expansão urbana, de ccnfarmi

vias, caminhos ou e s t râ d ^  públicas, projetadas em 

planos de urbaniüáção, passarão a integrar o Sistema V iário  Urbano após sua 

aprovação pela Prefeitura.

§ 29 -  As modificações da estrutura V iária  Urbano Principal , 

quando necessárias, serão efetivadas par le i  mediante proposta do Executivo 

con prévio parecer do Conselho Municipal do Planejamento.

Art. 13 -  Os logradouros públicos e as v ias de circulação obedece 

r io  a projeto de alinhamento e nivelamento, amarrados topograficamente a 

un sistema de referências adotado pela Prefeitura, observadas as normas téc 

nicas pertinentes.

§ 1 9 Xte alinhamentos e nlyelamentos serão incluídos nas plan 

tas dos pr^etos^de^via^^^ lo g fadouros- puBlicos è^ds^planos de urbanização 

ou parcelamento dq^sdío, Npassando a fagurar no cadastro do Sistema V iáriola m e p fo ^ e ô lo , \passando a fagurar no c ^ a s t r  

Urbano após sua aprovaçãeí'''*'^ ' 7-^^ / X

J^ -V Íasaas ou lcgradcxiros pfiblácoS, su je itos a modificações

para e fe ito  Be regularização ou alargamento, 

cuos ou alterações do alinhamento ou do ni^ Á 

provado pelo Chefe do Executivo.

§ ;39 -  Para os e feitos
- 'i ^linha d ivisória entre o

em avanços, re -
òbedecerão a projeto a

jetada.

Art.

cons ide ra-se alinhamento a

ro públioo ou via existente ou pro

A

14 -  Os
j r

ser irrplantados nas SSxasríè  donínio ou de rolamentC' 

diante prévia butorização^da Secretaria Municipal de 

xará normas a respeito.

ou redes de infra-estjxutura somente poderão
das vias urbanas me 

Planeje'ten to, que bai

VXcArt. 15 -  As

ocnccrdância determinada par raií

acima de 109 (dez graus) terão sua 

itemo na forma do Anexo X.

Art. 16 -  AsgVÍasJ 

das pelo Chefe dc 
Planejanento.

J L

obedecerão a normas fixa  

2 ta ri a Municipal de

SUB-SEÇSo I I

DA CLASSIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICA. DAS VIAS URBANAS

Art. 17 -  0 Sistema V iário  Urbano será planejado de forma atender

ã seguinte classificação hierarejuizadaidas v ias, -de conformidade ccm as 

funções que devam' desempenhar ora ir ar>3o^se garantir^sua adequada oonexão

ccm os p larsa^r^áo^árlo^^ederal e eptaduaT^-»- ^ X  X X  ™

I -d istara  Viãfuo*P

X

Principal:

a) ï-Contatemo -  VC;

índice, estât* 

na via e a r e  

mar o maior cu 

mitindo-lhes 

veículos.

) Vias de Penetração -  VP 

Vias de Distribuição -  VD

I I  -  Sistema V iá rio  Secundário;

c j  Vias Coletaras 

t ) Vias Locais 

c J Vias de Pedest

arãe rafo Onico- -
7 / \

lecidcf^n função da velocidade média de 

ição entre ^eu fluxo e a capacidade da 

grau de conforto par e la  ofe 

ocm segurança de ação,

vel de serviço das vias será medido por um
percurso dos veículos 

via, de forma a e sti

lo a seus usuário^ per 

ou menor velocidade aos

Art. 18 -  As vias, 

no artigo anterior

acordo can a classificação contida 

características funcionais:

-  As!
tl ccntcrnö^Se&^äo täpgerciar as áreas urbana

Lárias externas do Municí^estabelecendo conexões

Lzar seu acesso.
e de expansão" 

pio de forma a

I I  -  As vias de penetração deverão possib ilita r a ligação c o n  

tínua riag vias de contorno aos grandes polos de geração de tráfego das ã 

res urbana e de expansão urbana.



I I I  -  As v ias de d istribu ição  in terliga rão  as v ias de pene tração d is  

tribuindo seu tráfego para as v ias coletaras.

IV -  As vias coletoras deverão absorver o fluxo  de tráfego  das v ias  

de d istribu ição  e penetração, levando-o para as vias lo c a is .

V -  As vias^ locais s íq  

iecendo sua ligaçacT òcrn as v ias

Art

s ific a r -s e -ã  < 

(ZPM), em fun< 

termina o Art

!9 -  0 zcneanento das 

o  de preservação r ig a  

> dos cuidados especia: 
99 desta L e i. / / y

1e r .teçao permanentes, 

preservação moderada 

f i t  de atender ao que de

atendem ao^aoesso aos lo tes , estabe Parágrafo Qnioo -  ;

ijeita^

As, de que tratam es 

itiento nos termos
e  a rtigo  são considera 

lesta Lei!das zonas espeo.

ao p e rm itiro  xi^re trân sito  de pes-
Art ^ ^ \ g u e  nao se oaiprcmetam as :aracteristicas  

e s t a l e i , o zcneanento das Area ? de Preservaçã 

sua u tilização  conforme os incisos abaixo, sei

a
se re fere  o \ 

nente deverá 

vedado qualquer outr

99

te de diferentes ní 

ícu lo s  e de suas 'veis de serv  

caracterlstii
I  -  ZPR -  cnde st 

•públicas de lazer e cultur« 

mentos de relevante intérêt 
veis nestas z f n a i y  í

tidos usos controlados ta is  cano: 

®=3̂ sÇ|squisas c ien tífic a s , ou de < 

«Iq^coferavadam ente sõ se tomem

Parágrafo Onico — A articulação  

categoria deverá ser fe it a  por entrocame;
lo c iis  can v ias de 

admitido o cruzamento

outra

ÍO içao terão as d trens 

o  lamento caipatíveis can as funções 

nr-se ã/natureza, uso e densidade das 

is a gue se refere o A rt . 169.

Parágiàio Onico -  As dimensões a que se 

go serão es t i p j j ^ ^ g n  função de m últiplos de f  

tre s , de acordo can míntíeÉr^-séffúi:

oes de caixa, pas 

i serem desarpenhada^ 

i áreas servidas cb-

SEÇÃO I I
efete o caput deste a r t i  

ás de veícu los ou pedes- 

fixados:

DA AUTORIZAÇÃO DE USO DO SOLO

Art. 3 1 - 0  uso cu mudanças de uso do 

pedido pela  Secretaria Municipã^-de-Planejatento 

de publicidade -ij » ^

a) 2,50m (do is metros e cinquenta aentím etros), para ca 

ílos estacicííadp^TpkcãEÍãneate ao m eio-fio;

y * '  centím etros), para ca
jdps estacicnados em an gu L oâe^59^^quarenta e cinco graus)da f i l a  de 

em relação ao m e ih ^ ío
■aodo/a lv^ rãd e  uso do solo de 

.ane^anentQ, indicando expressa

c) 3,OOn (três metros) para cada f i l a  de veículos em movi
mento e em velocidade moderada

afo Onico -  A concessão do 

ra  construção ou para funci< 

, que fica rão  su j  e ito s/Ji Jbé

) do solo  

obriga à
nao in p li 

sua oan
d) 3,50m (tris metros e cinquenta centímetros) para cad a fi 

la  de veículos em movimento e em grande velocidade;

e) 0.75m (setenta e cinco centímetros) para cada f i l a  de pedestres

ca em

açao propria

33Art.
o que caducará

O prazo de 

salvo se o in te;
icia do alvará de j uso é de u  

lo so lic ita r  sua prorrogação
ano, apõs

A rt. 21 -  Todas as vias projetadas, se ja  pelo  setor público 

por particulares em parcelamento ou remanejamento de imóveis, deverão 

tar-se  ao sistema v iá rio  e às-ncrmas-a que se re fere  esta Lei. A rt.
mento deverá st 

to  que venha a

I -  Qjartop-jse cuidar de alvará para ] 

aocmpànhadõ de projeto e memorial, r> 
r  edilíádo^

»licidade, 

termos do
o requeri 

regulamen
Art . . 22  O ppolcxíganênto de v ia è re ^ s fe n ^ b u ^ já  projetadas

ureda arrvigar desta Le i deverão ser feftç^de 'tonra a atender .

íí-âfcsacy seão admitidas des 

^possâ inscrever um clrcude que o reton  

lo  de diâmetro
situado na extremidade in te r i 

imo igual a 18.00m (dezoito já
A rt. 35 per categoria é.o

constante doParágrafo Onico -  0 ccnprimento 

dera exceder a DLO (dez) vezes a sua /íargi
da vila em cul de sac não po

SEÇÃO IVAs vias lo ca is^ b  poderão ter mais de 500.00m (quinhenArt.
tos metros) de DOS USOS MISTOS

Art. 36 -  Serão admitidos os usos mistos em lotes e edificações, 
nos termos do Anexo V II, desde que, pelo menos un dos usos pretendidos, se 

ja  o conforme da zona, devendo os outros serem to lerados, na forma do d is  

posto nos Anexos IV e V.

comprimento oontrnuo

vias de pedestres deverão terArt.

oessos e logr.
pelo menos 2 (dois)

líc o s  oan largura mínima de L!,00m (doze m etros).
a

. ouros

A rt. 37 a usos m istos deverão obede
cer as seguin'

ts r r s s as exigências pró

os prescritos no
Anexo V, paraNcada uso, não se admitindo a

índices de u tilização  são 

prevaldõendo cano lim ite mãximq/or 
uso cxnfarme zera; /7  j y

A rt. 269 As áreas urbanas e de expansão urbana do Muni c l 

pio cbedecerão ao zoneamento do uso do solo e de sua ocupação, na conformi

dade can o estabelecido nos Anexos I ,  I I ,  IV , V, V I, V II, V III e IX desta

ds tos no Anexo V, para ca 

estabelecido paraoa uso

IV -  ( 

VTII para cada
estacionamentos obedecer às c ê terminações do AnexoOí

V ds recuos sao para cada uso

Art. I 
destinada a uso

ainda, a edificação

p r ites a cada um dos u-a  le i ,  referan-se ao 

ãd permanente, a p li 

iedade pública ou

solo  das áreas^ 

cando-se a tcd< 

particu lar. x

sos

I I  -  atender ao índice de ccnfcrto estabelecido no Anexo V

QUARTA-FEIRA, 29/02/84
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A rt. 40. --Poderão serradmtt* 
\ \ _

to c ic rs a ± s ^o d o s  ideradoe *nan~oa 

La'ecna an gue "estiver situado

ite será admitida a í? !5H- aj W p n -fiç  posto de serviço 

automotores em ed±fiação?d& 7 JSO m isto, quando cb

I I  -  Os equipamentos urbanos de n ível se to ria l, destinados à u t i l i 

zação de mais de una Unidade de Vizinhança, devem situ a r-se  de forma que:

a) o trânsito gerado ou atraído par e le  minimize a interferên
cia can o trân sito  estritamente lo c a l;

b ) seu a cesso  não oaiprcmeta o fluxo de trân sito  das vias de
a lto  n íve l;

A rt.^Ü . -  ps^tipos de zcna ccnstaÜ t^d^ Anexo I I  serão designados 

por código, farmako por 2  (duas) ou mais le tra s/ re tira d a s  das in ic ia is  de 

signativas do uso predominante, seguidas de um número de ordem ind icativo pa 

ra  cada tipo de zona e de um último número, correspondente ao índice de den 

sidade demográfica admitida, conforme Anexo X III.
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instalada

1 1

forma do Anexo IV , deva ser

estabelecer-se no te rr itó r io '
"  ] j ^  'S  j I

do Município enquanto nap^iriplantado o D is tr ito .

§ 29 -

Anexo VI não poderá

tividade industria l c la s s ifie  

se no Municípie*-

categaria  V I, do

A rt. 54 -  A atividade in d u stria l, de prestação de serviço  de na

rã  c la ssificad o  numa categotureza in dustria l e a de c a tê rC :
J^X y  I /fc

r ia  quando preencha ;^

Lda^e —ljvidade e inccmodii 

té rio s , leva ã 

c rité r io  de maior

relaíüvas aos c rité rio s  de nocitl —
iõ acendimento a ta is  c r i<r —

cação da atividade na catègcria correspondente ao 

:ividade ou inoemodidade.

§ 19 -  Os va lores atribuidos aos diferentes c r ité r io s  de nocivi

dade e inccmodidade poderão ser alterados pelo  Chefe do Executivo, através 

de Lei, ouvido o Conselho Municipal de Planejamento Urbano, serrpre que ino 

vações tecnológicas o recarendem. r j

§ 29 -  As indústrias de pan ificação não se ap lica  o c r ité r io  de 

horário de trabalho re fe rid o  no Anexo V I.

Art. 55 -  As zenas especiais e as zenas de atividades múlti 

pias terão sua localizaçao , uêbs-,-prescrições urbanísticas e dareis ccndi 

ções fixadas em Lei>^atendendo, a p ro jetos ,específicos ^elaborados pela  Secre 

ta r ia  MunicipaLde Planejamento, ouvido previamentè o  Ccnselho Municipal de 

Planejamento XNPLAFÍ. \ ________/ V

n\  ^  ! X  / /
Parágrítfo ûhicQ..—-PararOS“ef-eifcQs^ desta N -ei , entendem-se cano:

Zona E special -  .Arfa-»do te rri rõrio-do-M unicípiQ -quel-rec^ghde d isc ip lin a  es 

p ec ia l em função de sua destinação e sp ec ífic a / 7 looáíiz^ção, características  

eco lóg icas, h istó ricas, p a isa g ís tic a s , cu ltu rais ' e s ô c ia is . Zcna Eixo de

Atividades M últiplas -  Eixo ou corredor de atividádes idiversas desde que ccm// —
pa tive  is  entre s i ,  ao longo de v ias  p rin c ip a is , lim itada aos lotesu lindei -

— ■* *  ! iros, cuja prescrições urbanísticas se rão 'd isc ip lin adas de acordo can o 

caput deste artigo . . m ?  i!

'A y/si /><'-
Art: 56 -  Os .usos 'in stitu c ion a is  INS-1 e

de serviços S - l e S-2 p e  de comércio v a re jis ta  CV-1 e OV-2, instalados nas 

zenas residenciais Z R -i e<£R-5, estão su jeitos a nucleação, nos termos e 

condições definidos em regulanento. J j

-o papút^des

iENS-2, de prestação

§ 19 -  Os ús? deste a rtigo , enquantose -rei
não congregados em núcleos, sera^Çj^Leradas nas zonas ende estiverem lo ca li 

zadas, passando a usos conformes_jias zona p róp ria  resultante da nucleação.

§ 29 -  Ocorrendo ia  X cleaõao iLas aSvidades não residenciais a 

que se refere o caput serão 'Í3cnsideradasatiyidades^n ão conformes e a zona 

será defin ida cáfoi/ex Clusivamente residencial.i a l ^ ^ ^

Art. 57 -  As indústrias das categorias I  e I I ,  que se destinem 

à fabricação de produtos alim entícios ta is  cemo pão, massas, b isco itos, bo 

lachas e doces, poderão ser loca lizadas nas zenas de ccmêrcio ZCS e ZCQ des 

de que exerçam no mesmo lote atividades de comércio a varejo de seus produ 

tos.
A rt. 56 -  Os usos de comércio v a re jis ta  -  CV-3, de prestação de 

serviços -S3, e in stitu c io n a l -  INS3 são considerados atividades especiais, 

dependentes da fixação de padrões próprios referentes às prescrições urba 

n ísticas, inclusive quanto ã localizaçao , características de ocupações do 

lo te , acesso, ucáxego, serv içosiu rban osrn íve is de ruido e de poluição, 
a serem cfcjeto de regulairento/^mediante proposta da .Secretaria Municipal de 

Planejamento# XJúvidb \ó Ccnselho'Municipal de Planejamento -  CONPLAN.
' X X X X X  I \  x '

\

\ \

\

SEÇSD"
/

/ L
NYTSS-praSOUQÕES URBANÍSTICAS PARA e d if ic a çCes

' v  y / J
sub- seçAo  I  / /  / / ^  ;j 

DOS GABARITOS, PILOTIS E DAS/GÍRGDIAÇÕES jVERTICAIS
í I ^  iI | / f '  y '/ I |

Ari:.! 159' -  Nenhuma ccnstrucao'pederã ser in iciada sem que tenham 

sido  fomecidcis pela P refe itu ra  pX^ínhamento e o nivelamento do logradouro

ar, que estiver] situado o terren o/os quais deverão ser obedecidos rigo rosa -
/iv /

V #

§ iç -  Para -edificações em lotes can mais dç uma frente, serão fcor 

necidos os alAhamentos e nivelamentos de todos os logradouros ccm que se

lim ite o terrenox

§ 29 -  Corpete ã Secretaria "Municipal de Planejamento fornecer o 

nivelamento e o alinhanento, bem^ámo expedir o certificado  respectivo apôs 

te r procedido a v is to r ia .

A rt.

mente a uso 

IW-4, ocm mais très

zona^raã^^di ficâções destinadas exclusiva 

im iti fani l ia r  c lassiX ^ados nas categorias RM-3 e 

pavimento, a í aerrpreendido o térreo, este será ebri
gatoriamente em ’p ilo t is " , cano ta l se entendendo o andar vazado, sem qual 

quer vedação salvo qualdo destinado a serviços gera ic tal«! oemo, vestíbu -  

lo s , caixas de escadas, cabines de nedições.

§ 19 -  A área de "p i lo t is "  poderá ser destinada, to ta l ou p a rc ia l- 
mente, a abrigos de veítrulos e serviços gerais.

§ 29 -  Será tambon ex ig ida, nas edificações destinadas a uso re s i 

dencial im iti fam iliar FM-3, a reserva de área de recreação, ccberta ou nãq 

à razão de 1 2 , 0 0 m2  {doze metros”puadrãdbs) por habitação.

^  / V X > S
area^déirecreação à que e e ^ e fe re  o 'parágrafo anterior po 

derã ser loccQ izadeXtotal — -------J v  - - -

da e^hficaçãoy p x c lu s X v ^ o  "p ilj^ tis”, senyprejúízo áas demais exigências • 
ccnstantes destàoíéi. k ■.

§^9 \ - Quando a área de recreação e stiv e i sSuada em qualcner na

vimento acima do térreo, deverá ser protegida esú seus j paranentos externos ’
I i / /  / /  X /  | ]

meio de paredes ou elementos vazados, para^egurança dos usuários, na
forma do que fiar estabelecido em I

§ 59 j- As áreas de recreação e  de estacionamento, quando ccberta^ 

serão corputadas no cálculo da táxa^de ocupação, admitida a taxa máxima de 

60% (sessenta por cento), quáridó se situarem no pavirrento térreo.

\ W  ti
§ 69 -  Nas^inas7 7 ZCC2, ZOC3, ZOC4, ZOC5 e IZS, será admitida a ta 

xa de ocupaçao. de atep80%^Íoitenta por cento) nos 2 (dois) primeiros pavi 

mentos quando para o uso de guarda de veícu los, dispensados os recuos late  

ra is  e de fundos csesae aue se ja  garantida a ccnstaóte renovação de ventila

ção por processo de eficienei^ccrtçrw acta-a-jú izo  da Secretaria Municipal de 

Plane j  amento. v

§ 79 -  No casg^de/qúa ShtSTXrparágrafo anterior, o pavimento ime
> X f i  B  u x  7diatamente acima^dp^29^ (^egi^moXsera.^oteigatoriamente vazado e destinado a 

recreação dos jTCTTádore^/Xorre spcrdcmc^Xaa X rea  ̂ pi>erta 

ção dos pavimento supêriares.
no  m áxim o a  p r o je

V
§ 89 -  Em qualquer hipótese os aoesses de pedestres terão 

ser totalmente independentes e perfeitamente definidos no projeto.

que

§ 99 -  Não serão permitidas as ccnstx-.ções para uso cu guarda de ve_i 

culos nos logradouros localizadas na ZOC1.

6]_> — Em qualquer zcna, og ed ifíc io s  destinados exclusivamente

______residencia is R13 e *M4. uue tenham até 3 (três) pavimentos, inclusive

o térreo, serão dispensados da^exígênciã de "p ilo tis^ , desde que ocipem no

máximo:
. X /  / X  X '/

a) fiO % ^ á r^ en tk .p a r^ n fi3 )̂ Tda^áçea dq^terreno,
'\<T ^ — '  1 / X  / /

nas zenas residen

ciais ZR3 e ZR6 ) .
Xb̂ -r-40%- -(qiiarénta per œ ntoL-da área_

\ \  /  Parágrafo Ünico -  No caso de que trate
y /  ( /

t r a t a /o  c a p ú t

ip/^nas demais zenas.

deste artigo , a area 

49 e 59 do art. 609 ,de reeieacão deverá cbedeœr a o  d i s p o s t o  <h X ^ W f^ 3 9 ,
! I _____ „__________X  X  ;devendo ccnstar expressamente do projeto

// fS
/ / / y '  í |

T^rt. 52- -  Toda edificação /seira lim itada ao teabarito medido entre o

nível médio do ^ i o - f i o  e nm p ja ^ í í r iz c n t a l  tangente ao seu ultimo teto, 

qualquer que se ja  a finalidadé^do canpartimento ou elemento construtivo ccr 

respondentes, devendo, X se rvad o  o Anexo IX, f l s .  6 , ser esse gabarito cbti

do per meio da seguinte expressão:
\ '

G = 1,VS. (L + R)

Cnde:
G é gabarito  ou a 

L é largura to ta l da 

r é o recuo de frenfc
f! A  ■ „  í  x

icontrado;

ruas
jto considerado.

§ 1°  -  iaa rf^a  l£mi!tâba0 -â e ã iu ^ ra te  B^aput deste artigo , a e d ifi

cação está s u j e ^ a i ^ 0  liM te  X “ ’
de altura, H e d S > t r e  a cota de so le ira  e X s o  do último pavimento u t il,

cote ta l ccnsiderádo zqtele destinado ao uso ou usos específicos da ed rfica -

730 6  2 9  -  NSo censtituem pavimento ú t i l ,  para os efe itos do disposto

no parágrafo an taric*. cs d e s t in a **  exclusivamente a serviços ccsp leson^  

Z s  Z  ed ificação, ta is coto t ~ r e  de elevador, casa de máguinas e caixa 

d'água situados na sua extremidade superior.

§ 3 9  -  Para d e t e r m A ^ Õ - S S i a  a que se re fere  o § 19, a cota

de so le ira  se rã .ta ja ia  ^  n ível ^ t ^ _ d e  a ^ s o .  Principal da ed rfi

caçao. X
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\
§ 49 ^ N o s  lofceS^de esquina, fatxœèS'-i/e R da expressão p rev ista '

no caput serão nrrísí.dèradcs -on relaçãB-a-^oclas as'^testadas.

Z/
§ 59. V Estando os alinhanentos em n ive is d iver

\
sos, em uma ou miais ruas, prevalecera > m eio-fio  para cada

rua.
/ /

Art. 63' -  O g a b a rito _______  Liflc içoes sem elevador sera
1 i / / 7 / Z  _

de 4 (quatro) pavimentos, in c lu s iw p í^ t"“ , nao podendo a a ltu ra  da esca 
! " / / / /  „  

da, tonada da cota de so le ira  -do^predio ao p iso  do ultimo pavimentQ ser su

pericr a 10,0Qm (dez m etro s^^^
/•, Z 

I ; « =~ .. i
§ 19 H Poderá ser Admitido, nas ed ificações jc

t n  rs. ’

que se re fe re

caput deste artigo  umiífuifrtp pavimento destinado exclusivamente a recrea -

ção dos morador e parágrafos.

§ 29 -  DependèíSo-àq^re levpZié-tHrrGfic?, os blooos poderão ter ate 

7 (sete) pavimentos, desde que á  de so le ira  fique situada de forma a 

não ultrapassar a a ltu ra  de lecida no caput em sentido asoen

dente ou descendente.

§ 39

to e os estacfc

dar correspcndent da cota de s o le ira , ccnfarme Anexo IX, f l s .  7.

tratao  paragr^fo anfeèriar, o recreio  ccber 

de veículos serão abr iga&ar i amente situados no an

A rt. 64' -  O gabarito máximo perm itido para edificações servidas' 
par um único elevador será de 8 (o ito ) pavimentos, inclusive térreo, desde 

que a altura máxima do último pavimento não ultrapasse a 25,00 m (vinte e 

cinco metros) acima da cota da so le ira  de pavimento térreo.

A rt. 65' -  As edificações de mais de 8 (o ito ) pavimentos ou can a l 

tura superior à estabelecida no a rtigo  anterior, serão servidas ao mínimo 

par dois elevadores de passageiros.

A rt. 66' -„Bn caso 'alguni_s.er.çi' admitido ^o elevador como único meio 

de acesso aos

ATt . 6^- -  Poderá 

qualquer ed ifioaçã
Lo de elevador em

3/ pavimento;

setrviça do condomínio.
'  '

I I  -  áo subsolo, desde ve rtic a l máxima entre a cota

de so le ira  e o jp iso  do último nao exceda a 10,0Gm (dez
metros)

qualquer meio 

Técnicas.

A rt. 6

Parât [rafo Chico - —  circuiaçao v e rtic a l, par

devergratender as normas da Associação

e fe ito s  desta le i ,

B ra s ile ira  de Normas1

deram-se:

I  -  área de ccnstruçSá>gií^difiçada -  superfície defin ida pela pro  

jeção ortogonal da edificação sobre os planos horizontais dos seus pavimen
tos, não computados os svd

"  u ü a j u  i s .
cano t a l no projetQ desI I  -

de que seu p
-  o que 

épenda ao n ív e l da cota1' o le ira  da edificação;

I I I  -  so b re -lo ja  -  ccnpartimento com piso de, no mínimo 2,40m (dois 

metros e quarenta centímetros) e com área não superior a 50% (cinquanta par 

cento) on relação ao p iso  do pavimento em que se situ ar e do qual faz par 

te integrante.

SUB-SEÇÃO I I

dos Índices urbanísticos, dos recuos mInimos e das Areas livres  para ilu m i

NAÇÃO , VENTILAÇÃO E INSOLAÇÃO.

A rt. 69' -  Na ocupaçãofdõs~IÕtes, as ed ificações deverão atender,
\ \ * • _ _ L * : N \ v

além das demajs presc riçoes irrbanístrpãs

/ //Z ' V v '
I  -  fatores ccndicicnantêg~bcnstantes dó Anexo-V, em função do uso

a que se destmarera-eTda zona em crue estiverem situados ;

-urbara:sLioos--de-oca^jaçio7=n(5èI-ut±ii«'ação e de conforto;

I I I  -  recuos obrigatórios frontais de fundos.

§ 19 -  Para os e fe ito s  desta iderarn-se:

. .  . .  . . . . .
a) ird ioe de ocupaçao - / k / r é l açao percentual entre a area ocupada

/ / / /
pela  projeção horizontal da cens çao e a do terreno respectivo;

b) índice de u tilização  -  a relação entre a 

çao e a area do tero

s(jo
\L

área to ta l de ocntru -

c) ,œ de oenfarto -  o fa to r de ccntrole/c a densidade demográfi

1 residen c ia l, u ltante da re la  çao entre a árej o terreno e o número de 

unidades residenciais

x:
A rt. /u-.v*zro atendimento aoe fato res constantes dos incisos I a I I I ,

. ^ . -^ à 'r e s u lt a r  a' ãrealrexjm a^de.òcúnacão do lo te , que se 
rã  cbtida p e la  expressãò; , - f

do artigo

AP de signa a área de projeção h o n z e . edificação;

índice de ocupação;

AT é

.7 -
>  z 

a area to ta l do terreno*

//
z

Parãç ra fo  Qnico -  Não/; ccnputados para efeitos de ocupação:ÁWa) áreas de no sub-solo.

b) pergoladqs-e caramanchões.{ j >  z
c) b e ira is  (^ cobertu ra  e marquises.

A rt. 71 

la  expressão:

AC = u x AT

onde :

o do lote será cbtida pe

[M MA L
AC desixpáãf a area/fc5tál de c ’

u e «Trxm^é de u tilização; 

AT é a área to ta l do terreno.

o a vspr obtida;
(r ^

§ 19 -  Não serão ccnputados para e fe ito  de utilizaçãqé

a) áreas de construção no subsolo, quando destinadas a usos cctrple 

mentares da ed ificação , ta is  cano estacionamentos ou compartimentos de ser 

viços gera is .

b) área de "pilotis^t-ou-pavimento vazada, quando destinado a e sta -
^  ' -------------------) ; ^

cicnamento, recreação ou outrasffinalidades de nâtureza soc ia l ou ccmunitã-
. / Z .  ' i i i  / / .

r ia  do condaninió.- ŵ w  -

cK ãrea-de cxrrparüiientos-carpl^r^tarè^aq^serviços g e ra is , situa

das no pavimento de^-ctíóertura, áté o lim ibè /(vinte e cinco par cer
V /  /

to) da área do Èlqco ou-eQ Ífício.

d) b e ira is  de cobertura e marquises? / f í

e) áreas de sobrelojas nos termos do inciso] I I I  do A rt. 68.

§ 29II Entendem-se par compartimentos carplèmentares de serviços ' 
!! II .

gerais as áre< s construídas dos ed ifí^ fó s  de uso co letivo , destinadas a

equipamentos t J instalações de usozíCmum, ta is  cano dej máquinas cu de fo rça ,

depósitos, sarjitãrios, vestiá ffés , vestíbu los, de escada e de eleva

dar, além de zelador que não tenha área superior a 40,00m2

(quarenta me J
A rt. 7^vv -  A quantidade de unidades resic a is perm itidas em ca

» v ~ y J da lote será cbtic

N =

ende:

N desiigná o rxjmefcTmaxiino de uni enciais a ser obtido;
A-51

AT e a éúrea to ta l do lo te : 

b  é  o índice de conforta.

" \

d) recuo ou afastamento -  a menor distancia medida entre a d iv isa

do terreno e o lim ite ex t^ s i^ ^a^ca^ac fch a rizcn ta l da edificação, para ca 

da um de seus pénnmerjt^fteílderácffsâl dencmi^dQ de fren te , ou fron ta l, de 

fundos e l a t e r . a l ^ ^ f ^ j ^ ^ r e f i r a ^ ^ ^ J t e s ^ j n  logradouros ou v ias pú 

b licas ou as d é m a ssé ctT . outros lotes. Os lim lt^ c o m  logradouros públicos 

serão senpre ocnsháerados oomo de frente. Na defin ição  dos recuos não será  

levada em conta a projeção de be ira is . /

§ 29 -  Para e fe ito  de aplicação dos recuos, os lotes can mais de uma 

frente voltadas para logradouros públicos, serão considerados cano não tendo 

div isa  de fundos, tratando-se cano la te ra is  as d iv isas que não sejam frontais 

nos termos da le tra  d do parágrafo anterior.
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§ 19 -  Resultando no quociente partes fracicnãrias igua is ou supe 

riares a 0,5 (cinco décimos), o número de unidades será arredondado para o  

número in te iro  imediatamente superior.

§ 29 -  No caso de lote resu ltante de rementoranento de lotes padrão 

da zcna, o arrerricndamento poderá ocorrer em frações de quocientes in fe r io  

res a 0 , 5  (cinco décimos), desde que a quantidade resultante não se ja  supe 

r ia r  à que se ria  admitida para os lotes o rig in ário s .

A rt. 73* >* Todas ais- edificações dever ao-obedecer a recuos em re
A, \ \ | ' m N’0 \>

lação aos aliríhanerftos frch ta is , as d iv isa s -la te ra is^N d e  fundos e , se fo r
T / '/ ' /  '\ / >s V\  ^

J — — « *4 m m  I f /■ n»Tn ra ^ <-■ O  1 *4se 'espaços liv res  para 

iéhtais necessárias à sa 

circunde, ocnfarme e lu

o caso, às edificações v iz in has, de/forma a 

ventilação, 

lubridade do 

cidação do

par agrafo Onico -  Os recuos de na '.
TI / /  /? /

para caia zcna» va lidos para os terrenos co

dendo ser alterados ou mesmo dispensados "■

fcone no6  termos do a rtigo  1 1 0  e^a i^>a râg ra fo .

Art. 74' -  Qs recuos^raVtois mínimas são os(

xo V e se referem ao afastateííto entre o alinhamento! io terreno e do recuo
I / / \ VS '

mínimo para eaLficação-/ podendo, nos pavimentos eleva los, haver balanço so 
TT ^  |

bre o recuo frcntal a t ê -^  máximo de 25% (v in te e cincí par cento) desse a

fastanento, aí\não se ccnputando, quando ocorrerem, Jos recuos ad icionais.

gera l constam do Anexo V,
jí

nos termos desta le i, po 

;o da ^EMPIA, quando não ocn

estabelecidos no Ane

Paragrafo 

ção ao pavimento térreo, s it  

to , a p a rtir da

uma linha, tomada em re la  

itro do lo te , paralela ao seu alinhamen-

A rt. 75' ,^Nóp ldtes^de=esqutó^oslrecuos mínimo de 5,00m (cinco ' 

metros) s e r ã o a  menor t ie s i^ a ^ s e ^ ^  o recuo mina mo para a 

outra testaiaTdeinprrunado recuo frc n ta l secundSsáb, igual a 3,00m (três me 

t ro e ), quando não houver disposições em contrário.

§ 19 -  Não se aplica o disposto no caput deste artigo  aos lotes cu 

ja  menor testada seja superior a 2 0 , 0 Qm (vinte m etros), quando o T'ecuo mini 

mo frcn ta l será de 5,0Qm (cinco metros) para todas as testadas .

§ 29 -  Nos lotes ccm fren te para dois logradouros opostos, os re

cuos fron tais mínimos, para cada logradouro, serão os determinados no pa 

r ágrafo anterior.

A rt. 76' -  Sobre a-áreaniasiTecaos fron ta is serão admitidos:
✓  A x a »

I  -  marqúisè^, to o lim ite máximo de

2/3 (dois <terços\ do.passeio existente ou projetado ,N3esde que não ocnsti 
V  ______ l V  .

V /
,  /
r sua a ltu ra  não u ltra  -  

da cota do meio-

tuam caipartlmeHfo;
I

I I  -  qualquer Xtipcrne“ ccnstruçaï 7
V

passe a 1 ,25mfcnrmeÉro erv±nte- e~c±nco nentíir 

f io  tonada de\qualquer ponto da testada;

I I I  -  Desde que o sanatório das 

por cento) d a ! área do recuo 

quadrados) de área construída;

natório  das areas ^ãó/ult repasse a 2 0 % 

, até o limibe^mã^mo de .bo,OOm2  (oem

da; / W '  I

se a 2 0 % ( vinte

metros

l!
a) portaria , recepçaqr^casa de força, nos usos industria is;

b) garagem de cnfbtfS/e depósitos, nos usos com erciais.
!

V 7Parágrafo Onigp^- O disposto neste artigo  semente poderá ser ap li

ccnsideradót plano de melhcramen 

to , salvo se le -
cado quando nãb\houver 
to que iirplique
vado em conta o novo

Art. 77 -  Os recuos mínimos, laterais e de fundo, prescritos nes
ta le i, referem-se ao espàçcTlivi^ tosuT^Pfce da distância a ser mantida 1

iXH lr &  li II _ IPX  ., . , ,entre a divisa la te i^  ou aeyctmdb^exygt^^mó veçtical paralelo as mesmas,
õenaninado aliphárnentcriíé recuo toteràlcx^ie^ f unácí, que determina o lixd
te máximo de 

la  em relação ã

3 da ed ificação  ou qualfc*^: elemento construtivo de

Lvisa.

A rt. 78 -  Qs espaços liv re s  a que se re fere  o artigo  anterior sao 

tarrbém denominados ares de ventilação, iluminação e insolação, principais* 

ou secundárias, abertas e são caracterizadas gecmetricamepte pala  inscrição

entre a linha de d iv isa  e o alinhamento do recuo, de círcu los de diâmetros 

variáveis em função dos usos e da serventia dos oaipartimentos beneficia -  

A tr e das altu ras dos pavimentos, de acordo ccm as seguintes expressões: I

I  -  para edificações destinadas a uso residencial;

V T * i
a) recuos, laterais pará_ãfêãs Wincipais^i

/ T

d) recuos de fundos para

A rD3 = b,00 + -|g-

I I  -  para ed i f i cações destinadas aos usos de 
ção de serviço ;, * V

a) reepos la te ra is - e de fundos 

D4 = 1,50s

para

ccmercio e de presta 

áreas principais:

H

b) recuos la te ra is  e deNtomo para áreas secundárias: 

HD5 »  1,50 +

I I I  -

(í*4jL4
das exprès

designan :
dos incisos I  e I I ,

DO, D l, D2, D3, D4 e D5 -  Diâmetro dos círcu los in scritos:

H -  a ltu ra  da edificação, cantada do priíreiro paviirento acima do 

térreo (29 pavimento), até o pavimento considerado. /

§ 19 -  A distancia entre a cota de so le ira  da edificação e o nível 
do prim eiro pavimento acima do térreç  será considerada até o máximo de 6 , 0 0m 

(se is m etros), para in íc io  da ccntagem de "H", confonre Anexo IX, f ls .  4a, 
cu de 7,00m (sete m etros), na forma do Anexo IX, f ls .  4b e 4c.

\ \ ~r~l ly *  \ L I — i jA
§ 29 -Q s  pavimentes yazados acima do térreq, quando destinados a 

ao nao^áerao" ccm n tíÇ jxírv i na xgue seu pê d ire itobençafados

não ultrapasfle â 3/CÍ0m (três metros) !  não p “r^^r^nerihuma hipótese mudar
sua des

a área de recuo do imóvel vizinho. 

4 9 1 .

nenhuma hipótese

§ 49 j- Qs recuos la te ra is  e deJ& srA óá  sa é f considerados áreas parin 

cipais ou secui darias ccnfcrme s i r v a m ^ ^ ^ r ^ la ç ã ò l  iluminação e insolã  

ção a ccrpartinento de permanência rtó a ^ á c la , diumaj ou noturna, ta is coto 

sala , dornu tó rio s , e sc ritó rio s , varandas iiociais, ou a ccnparti

nnentoe carcplaientores ou de seryáóbá^ oemo ocp>a, coz; jiha. área de serviço , 
depósitos, oaipartimentos, s^ n íã g lo s , circulação.

<•5 os constituidos enA rt. 79 -  5<j: recuos la te ra is  ou de fundos 

tre  blocos poaerão ser* corços tos, uniforme ou alternadamente, por áreas -  

p rijc ip a is  ou s^^nda ia s  em relação à mesma divis^/devendo, em qualquer 

hipótese, ser res^feJ^do^precuo mínimo correspgr^n te  a uma área secunda 

r ia , mesmo que naqueles par^fe^Q ^d^ágíficação  não haja vão de iluminação, 
ventilação e insolação (fachada^éga).

luminados, ventilados e in  

>rados para as áreas l i

A rt. 80 -  

solados os 

vres que se

Parágrafo Onico -  Além dos vãos de que trata  o caput deste artigo , 

poderão ser abertos cxrtroe vãos adicionais, a c rité rio  do autor do projeto, 

voltados para areas secundarias, não sendo, porém, estas computadas par? e 

fe ito  de cálcu lo  de iluninação, ventilação e insolação, f j

A rt. 81 -  No caso de edificações constituídas por mais de um b lo 

co, o afastamento entre e les será igual ã sana dos afastamentos prescritos1 

para rafe bloco, não podendo, em nenhuma hipótese, ser in fe rio r  a 5,00 m 

(cinco m etros).

A rt. 82 ^-'^ebre os 

liências de 1
<í

recuos late/ais e dé>fundos serão 

ir~ p  sTnnfl'4'ãftt^wtTre que:

admitidas sa

u tilização  em

da a 5

-  p» extensão linear de cada 

m etros).

I I I  -  Qsí pen tos mais pxraximos^

se apenas para 

lavanderias.

fique lim ito

saliências consecutivas l i
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distância entre 6 plano da sa liên cia

A rt. 8 8 - 0  lo te  destinado a ed ificação para uso residencial mui 

tifa m ilia r  PM-1 não poderá canportar mais de 2 (duas) unidades daniciliares» 

cabendo a cada uma parcela correspondente, em área e testada mínimas, á me 

tade do lo te , obedecidas as prescrições do Anexo V em relação a cada zona.

ngir o mãximb de l,35m (un metro e 

T1 inharrento do recuo do pavimento' 

^açã5 r 4 uarx5o destinadas exclusiva

tendidas as disposições dos in c i

iter-metro&J^rticáí predominante, formadope 
v-- .

o c o c a o , sen d o  d e n o m in a d a  facha
logradouro público

A rt. 90' -  Cs recuos mínimos do: 
tinada ao uso residencia l m u ltifam ilia r^  

2 e 3, do Anexo IX, respeitados, entrêtarí
c) reentrância -  a parte da ed ific . 

no do par acento; quando a profundidade da re< 

gura será considerada como área fechada para 

e insolação.

ts fechadas /'-quando pce 

áveLs_^rr. f  unção ’ ué 

da alturc/do^4?aviment 

.s para edificações res

sao mínima da secção hõr:

itenham distância mínima 

:o e cinquenta centíme -  

à demais prescrições re
I I  -i A area mínima do

(seis decimetròs quadrados) por
2  / in ferio r a 1,0 Jm (um metro quaí

ra  calculada na razao de 0,060m 
:tro de sua altiara, não podendo ser

Parágrafo.Onico -  Edlcu la-e_a.edificação, secundária, isolacL 

acessaria da p rin c ip a l e de^eujjsor-oãojpodendo^constituix dom icilio  

dependente^,"'," \ / ' X  '

A rt. 94\ v -Q s recuos obrigatórios e as çapaições de ventilação, i  

luroinação e insolaçao^^Saras^edifinajoSes~õgir-S ^ s de 2  (dois) pavimentos ,

destinadas aos usos residenciaisxjnuítifam i lia r  PM-3 e RM-4, de comércio va
—

re jis ta  CV-1 e CV-2, e de prestação de serviço SI e S2, são as que se encan 

travam elucidadas no Anex^IX,/numerée 4b.
> !  l r *  n (L  lf% .

usos residenciais FM-1

casas em sêrie^ es fea rã o S u je itas ãs seguintes Icasasccmug.

I  -  Semente p o d e rã o  s e r  edificadás ean lotes ocnforr 
• //  J y t

de acordo ccm a zo n a  em que se silu ie in jsâfo riT ta  do Anexo V

Art. 95' -  Nenhum pro jeto  de construção será apreciado sem que ne 

le  es ie ja  prevista a reserva de áreas, cobertas, ou não, destinadas a esta 

cionamento cu guarda de veícu los ou, nas ed ificações destinadas a usos co 

merciais ou industriais, â carqa e descarga, nos termos desta LeiL V

I I I  - As unidades denfcfciliares, quando conjugadas, constitu ir-se
~  -  ^ //ao em uma unica unidade arquitetônica -  b loco, sendo separadas por elemen-

-jm  = = ? -.

tos divisórios;,, a critério;;da  Secretaria Municipal de iPlanejamento, e so- 

mente poderão ser desn^nbraclos após a concessão do "habite-se".

"io. ^ stâ tan te da divisão do lo te  

go an terior, em nenhuma hipótese' 

teamento ou qual 

ite podendo ser liberadas se vincu 

essè^çcndição constar da licença 

tisoro octi^ten te.

quer tip o  de parcelamei 

ladas ã respectivas edi: 

respectiva e ser/inscra.
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adasle saídas tos e garagens, , 

etadas de forma a
r ____

guando
/ /

ta  preferencialm arte  

ta  l e i  e  a  ju izo  da

>s em rebaixadas ou elevados

so  deverão atender âs seguintes ocnbem cano dos

não c r ia r  parra vi,

o lo te  tenha

em relação  ao passe io , as 

dições mínimas:

ite peara mais de un logradourft 
h ierarqu ia , na forma es & In íc io  -p e la  v ia  de 

S ecretaria  Muni ripai de Planejamento
Carga

Descarga

2,20m 4,0Qm
Raio mínimo para curva (interno) 6,00m 12,00m

§ 19 -  O in íc io  da ranpa poderá se r acrescido  de una fa ix a  míniir 

correspondente ao recuo ad ic ion a l p rev isto  ccmo re su ltado de p ro je to  de 

larganento da v ia , na forma da regulamento e a c r it é r io  da Secretaria  Mun 

c ip a l de Planejamento.

§ 19
ções residencii

se ap lic a  ãs e d ific a

§ 29 -  As áreas a  o caput deste a rt ig o  deverão esta r  

situadas dentro de un c írcu lo  de máximo de 200,00 m (duzentos m etros), 

cujo centro ê  o  ponto p a i do lot:e.

A rt . 103 to  deverão perm itir to t a l in
L . -  .

especie , a  cadadependencia

ve ícu lo .

§ 39 -  n ^ ^ g ^ .g o u e y e r í ío  te r  sua vinculação  

estabelecida , a^rerbado ã margem do 

re g is tro  carpeten a circunstância de todos 

os docunentos que venham a se r expedidos p e la  P re fe itu ra  a  re sp e ito  das edi 

ficaçoes.

§ 49 r  A concessão do "hab ite -se" do ed ifíc io  garagem deverá prece 

der â da edificação a que esta vinculado, ocnsiderando-se e d ifíc io  garagem 

os que destinarem para t a l fim mais de metade de sua área construída to ta l.

qual fo r  o

A rt .05 -  No caso de acréscimo,

gatcriedade de reserva de estacionamento/
«•» - _ 

ra  sobre as a r  sas ou unidades acresci

cpes ex isten tes, a  otari 

veículos somente in c id i

106 -  Estão d i 

veícu los:
reserva de

to  e guarda de
As áreas denestaafcoaamsnto ou guarda de ve ícu lo s vinculadas 

:er^àua destiiaaçao a lte ra d a  quapáo^^ja  assegurada a  v in cu la  

p s , 'emjguantidáde c o rre s p o ^ n te ^ ^ d tò tro  do ra io  re fe r id o  

uer. mediante acordo/ ccm o itário  do  im óvel por e la s

situados em logradouros onde não
perm itido o tr

a  serem executadas em Ifcrtes existen tes a data 

in fe r io r  a  10,0Qm (sMz metros) ou área in fe -
pensa ou redução das 

ve ícu lo s, em função* 

para o uso residen

a  a ser destinada a 

sana das exigências'
Nas edificaiArt.

estacionamento 

de áreas re la t i_vas a cada uso

guarda velcuL
Paragrato Um co — No caso do in c iso  I H  , deste a rt ig o , deverá o in  

teressado adotar as providências para reserva de área em outro lo c a l, in clu  

s iv e  para a  ed ificação  já  ex isten te , na forma do A rt . 979 e seus parágrafos.ta l de estacionamentoito  de cálculo da área t :Art
lò  será deporo espaço

SEÇãO V II

DA CONFORMIDADE
in clu idas as fa ixas

46,00m2 (quarenta e s e is  metros qua 

acesso e manobra.

b) para caminhões e 

inclu idas as faixas

A rt. 107' -  Para cada uma das zonas d efin id as nas áreas urbana 

e de expansao urbarp, ficam estak lec id as ' as conform idades, quanto aos lo te s , 

as ed ificações eçao.
do espaço requerido parParagr,

veícu los ■Bi situado, o lo te  se

rá  ccnsideradi atendendo ãs medi

das de testada e S ^ ^ár^a-ifunima estabelecixtas-^QO^Apexo p erm itir, tarrbêm a  

inscrição de c ircu lo , com diarretro igu a l a testada/m3jiima, em qualquer ' 

trecho de sua íc ie

para uml determinado u
a) para^ automóveis de passeio  -  5,10m x 2,50m

b) para caminhões e ônibus — 8,00m x 3,50m
Ccnsidera-se não 

atender a qua dos requ isito s estabeleciddjs neáti
lo te  que deixar de 

a rtig o .A rt. 100 -  As áreas liv re s  resu ltan tes de recuo fro n ta l nao serão  

considerada para e fe ito  de ca lcu lo  de área de estacionamento ou guarda de 

veículos nos usos re sid en c ia is . % rt. 109s. -  São 

1 termos desta Leiconformes, nos1

ed ificações  

s e ja  ocmprovadamente

em lo tes nao conformes.
desde que sua =xistên< 

_
blicaçao desta

an terio r a data da
-,tu içao  se tenha efetua  

lação então em das as condições do Anexe

o nos termos da le g is

§ 2̂ >
scm entEserá admitido

ficaçpes de uso não residen  

, cargai jou descarga nas áreas 

c r ia r  problemas de trá fego  para

101. -  Nos lotes desArt

c ia i, semente serão admitidos o es 

de recuo frent Jl se t a l  circuns 

as vias respec JLvas.
e s tiv e r situada, a  e d if i 

cação será c la ss ific ad a  como conforme quando atenâa aos índices urbanísticos^ 

recues mínimos e demais p rescrições re la t iv a s  âs ed ificações constantes do 

Anexo V, considerando-se não conforme as que deixarem de atender a qua]quer 

desses requ isito s.

gue se re fere  o caput 

3a área de estaciona -
Par. área de recuo fron ta l a 

.go em conta, para o cálculo  

hou . alargamento da v ia .
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Art> 112- -  Serão admitidas edificações não conformes desde que 

sua existência regular, anterioonente à data da publicação desta l e i ,  seja 

carçxrovcdo pelo interessado.

§ 19 - regu la r:
/v

\

a);
legislação^errvVi 

niciada na forma'

-Fi r-a^vts-lye—tfm han^s^^/^^ojftaalas can obediência àcan
N
/

/
f i  cações

\
arboré lClc7 ,ãa e can a construção i

LeiSção an terio r, s id o  concluídas;i  .

ij) as ed ificações cu jo  licen c ii 

data an terior L  v igên cia  desta l e i  e cuj<

vação nos tenras da le g is la ç ã o  então
t f

s id o  requerido em 

jam p o ss ív e is  de apro-

jam passíveis  

ta  Lei.

as ed ificações que^tendei' sido  executadas sem licen ça, se 

3e regu larização , nâ/ífaríra do que d ispuser o regulamento des
////y

lvo  no caso da le tra  d

//////

-  A ex istên c ia  re gu la r, se..

do parágrafo a it  devera ser fe it a  mediante a  ap resentação de qualquer

documento hãbiVv ccmoi de Licença, Termo de Vistxnria, A lva r a de Conser

vação ou Habitr'

§ 39 — los termos d este  a rtig o  pode

rão  ser objeto de reform as, de: não se ja  agravada a situação  de nãoccn

formidade existen te, a  c r ité r io . sc re ta ria  M unicipal de Planejamento.

§ 49.
ban, objeto dê ŝmpliac; desde que:

a rt ig o  poderão ser, tam

a) hao tenham ainda atin g ido  os ín d ices máximos de utilização* 

e ocupação do lo te  na forma p rev ista  no Anexo V ;

b ) da am pliação não re su lte  serem u ltrapassados os índices re  

feridos no inciso  an te rio r;

c) a p arte  a se r acrescida atenda ãs p rescrições desta L e i re  

1 ativas a ed ificações e estacionam ento.

Art. 113 -  Qn relação â zona em que es tiver situado, o uso

do lo te  ou uas edificações sèrãTclassTEicado caro:
_ --------------L. ,

-/w  . I / . / - , x
quandoT- adequando-se-. as,-características estabe 

lecidas parola" zona ̂  se ja  k nela permitido sem restrições , tomando-se uso
predardjænteNou..exclusivojwocrîîarme o c / /

I I  - .vrao^ccnfcrme -  quando, par ser^inccm pative 1 ccm as carac---------------------------- --------------------
te rís t ic a s  estabelecidas para a zcna, se ja

Icil -  to le rado , quando ndo-se das c a ra c te r ís t i -
L . / s  ,  i  í -  ~cas estabeleci las para a zcna, se ja  ne, ccm re striç õ e s , nao se

ccnsfi tuindo en uso predominante.

| //7V L
U t. 114 -  Os usos/tdíerados nao poderão u lt rp a s s a r  a 30%

(ixiTica par cento) da área lí«  t o t a l da zcna a p a r t ir  do que passara a  

ser não ccnfarrne. AV'V
h 19 -  0 jd isposto no caput deste a rtig o

re sid en c ia l.

nao se ap lica  ao uso*

§ 29 -^ ^aas jd em -se  ã re^ tíg rò d g^Ê ò ta l de uma zcna a area de 

danínio p articu la r e p u b lico , a dos bens afetados ao uso canum.

sua existência

A rt. 115‘. vnáo semente se ra  admitido quando *fx jj
ífcbN ec [tõfqv^uafrente an í^H ar à data da publicação -

" V
GO

s f  i . .  _
desta Le i, provt« a  o ítancia  par doCumento Ido p e lo  orgao carpe

tente da P r e fe iõ ^ a ^ í^
ú /'

§ 19 -  C cnsidera-se regu la r a ex istên c ia  de usos em ed ific a  -

ções:

a) cu ja  construção in ic iad a  no prazo fixad o  p e la  leg is lação  an 

te r ia r , ainHa não tenha s id o  concluída;

b ) cu ja  construção tenha sido  requerida em data anterior ã pú

blicação  desta L e i e cu jo  p ro je to _se ja _p assíve l de aprovação nos termos da
_  --------------------  "

leg is lação  em v ig c ç r
■' \ / /

.x ^c>^cujãvèxnstrução não tenha sido7cb jêto uevlicença, mas que, 

biicaça< t^ Igir-este-jici^gendo u tilizadas ' mediante licença do

fe itu ra .argao ccmpetente da

Y ®  zv - A prova aa existência se r fe it a  par qual

quer docurrentc) p a b il expedido par órgão fe itu ra , ta is  como

Alvará de Licença para  Localização e Fura d te -se , Auto de V isto

r ia .  A lvará de Licença para  Construção/ desde que tenham

sid o  obedecida ;i as esp ec ificações íu sticas te cnicas do p ro je to  apro
I • ■vado ou expedi áite adm inistrativo,- erigem ao decumento.

A rt. 116 -  O o  oenfarme, admitido nos termos do a rtiq o
u / / # '

an terio r, devera adequarrf^e^áas n íve is de polu ição am riental estabelecidos 1 

para a zcna em <pue e s là v e r  tuado, bem cana aos harã c ios para funcionamento 

carga e des a e s ta h ^ ^ ^ k o  nesta L e i.

A rt As ed ificações a que aferem os artigos an teriô

res desta seção poderão s e ^ fe íe n n a ^ ^ ^  an p liadas, a  c r ité r io  do órgão ccm 

petente para o licenciam ento, cbsefvado o d isposto  nos parágrafos 39 e  49, do 

a rtig o  112.

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

A rt. 118 -  Parcelamento do s o lo , por qualquer das formas a se

gu ir d e fin id as, ê o a to  p ar que, mediante licen ça  ou per in ic ia tiv a  da Pre  

fe itu ra , se e fe tiv e  a d iv is ã o  da te rra  em unidades juridicam ente irbependen 

tes e in d iv id u a lizadas, obrigatoriam ente in tegradas ã estrutura urbana e co

nectadas ao sistem a v iá r io  m un ieipal-e-is--redes de serviços públicos ex isten
” " • 1

tes ou p ro jetadas.

W
\

“ Lco o parce lamento-do soIq reVestir-se-ã das se
guintes formas: I

V.
V

tura de nove

em 'dras. mediante a aber 

■ rculaçao-oQ. cu p e lo  prolcnga

mento ou anp lihcão dos já  existentes; 

t I / /  /?  ■ '/
desdobramento ou desdeb: LÜzacao de parte  de area de

um lote p ara  farm açao de um ou mais novos-;
'/ j f s  // //

/s

c ) desmembramento -  ^reb^rÉíção de um lotp; para formar novos lo  

tes, ccm o aproveitamento, sem quálqílér a lte ração  ou acréscimo, do sistema *' y
v iá r io  ex isten te  cu a subdivisaoi^e um lo te  em parcelas para incorporação a 

lo tes ad jacentes; A  ty y
,y

V\ loteament^v- segmentação de quadras, esultantes de arrua
\ ~ 

mento aprovado em curso de aprovaçao, em lotes des os a ed ificação

tendo todos e le s  la para logradouros cu v ia s l i  cas;

e ) -  re loteam ento^xpód íficação  em loteamento existente ou l i  

oenciado, em que, sem a fe ta r  a area t o t a l,  alterem -se as dimensões e o nume 

ro  de lo te s ;

f )
N i lx.

-  ;junção ouAmais lo tes ou de parcelas

de lotes adjac c cn stitu ir um

) u-Ai il*

único

V  ^
Art. 1191 -  Não será admitido o parcelanento do solo em:

I  -  Terrenos de baixa co ta , alagadiços-  ou su je ito s a inunda 

ções ou acúmulo de águas p lu v ia is , sem que antes sejam adotadas as medidas 

para escoamento e drenagem das águas;

I I  -  Terrenos submetidos a aterros ccm m aterial p re ju d ic ia l ã 

saúde ou ccm m ateria is cu jas ca rac te rístic a s  técnicas sejam inadequadas a  

implantação de ed ificaçõ es, sem que sejam  saneados e adotadas medidas de 

correção das c a ra c te rís t ic a s ;

U I  -  A fa ix a  dé ÜDni_icinquenta m etros), a p a rtir  do l e i 

to  m aior de cursos "de\água e jâas > margens (le lagoas, -gamboas e mangues, medi

das em seu ..nivel^rraxirtó-narmal, sem p re ju ízo  'da^çcriveriieheia de maior afas
"" ~ y „

tamento que Venha^a ser exigidcr-eifr“funçao>,de es tm oeNre  la t i  vos a areas de

term inadas;

30% (trin ta  por

cen to ), sa lvo  atendidas as exigências resu p ro jeto  esp ec ífico

para o aprcvei ; mento da área  rea lizad os  

jcuiento;

-  ün terreno  cu jas  

accnselhem a ed  .f icação;

a Municipal de Plane

geo log ic  ís  não permitam ou não

T7I  -  Em areas dè<xaí_servaçao eco log ica  : i  ende a  polu ição im 

peça candiçoes sanitãrias\\s<^òrtãveis, até que essas caidições sejam co rri 

g idas.

ragraK) ürttfco -  Nos casos p rev isto s np caput deste a rtig o  , 

o in teressado  nò\parcelamento deverá aiexar ao p ro je to 'resp ectivo  prqposta 1 

de soluçoes têcnicàh^dg^cacreção das ca jà ições dfí^ferreno para aná lise  da

S ecreta ria  M unicipal de P la n é ]»r a id ir
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A rt. 120
7 \ í jhT

laborados de forma a s|)\adicarem d ire ito s  ou p rap rie

de teroeiraáv  assumíMo seu p ro p rie tá rio  a habilidade por quais
7 7

quer danos que-possam -Oocrrer. \

Parágrafo  Qnico -  Cs parcelamento não poderão, sa lvo  se de i

n ic ia t iv a  da P re fe itu ra , im plicar em desapropriações pu recuos ad icionais em
_ _ /

re lação  aos im óveis proximos.

A rt. 121 -  Aprovado o parcelam ento do so lo , o p ro je to  respec 

t iv o , com o a lvará  de licença fornecido p e la  P re fe itu ra , deverá ser averba 

do no re g is tro  de imóveis competente.

§ 19 -  A p a rt ir  da in crição  do a lvará  re la t iv o  a parcelamento 

no re g is t ro  de im óveis, transferem^se— ©o patrim ônio do Município as áreas
• • » í  __ * X

destinadas a v i a s a  logradouros!, -a -e d ific a ç o e s  públicas e a equipamentos 1

urbanos. X X "  I X .  X
' X  ,

/

sdriçioxdo a lvará  respectivo , 

construção nos lo tes re su l

celamento do so lo  deverão ser e

no re g is tro  de im óveis será “31 cenciadõ~trua J 

tantes do parce lairéntoi--------------------------------

\ \
\

77 7

serA rt. 122 -  Os pro jetos de p á r q€o ido so lo  deverão
a ii . 7  / /  ss

apresentados scb a responsabilidade técn ica  de -p ro fission a l h ab ilitad o , s a l
li // ^  • -

vo quando: i j "  / /\ yy. _ _
[; -  Atingirem  apenas/dois lo te s  ou área de pequenas dimensões,

////,
na forma do Regulamento desta / lei

i //777' i i/ / /y  i i
□r -  CuidaT-se'da in tegração  de pequena j fa ix a  de terreno a lo  

ai forma tio regulamento.

adm itida a urbanização de imóveis quan

te  contíguo, n

do:

desfigurai/ ou p re ju d ica r lo ca is  de in teresse h istó 

r ic o , a r t ís t ic o  ou paisagíst

I I  -jjJEste deVjpreservação eco lógica , da

paisagem natur a jX de f carnação de recarga a e ^ ju í f  e ro s , lagoas, aterros san i 

tá r io s , áreas de^prrnação geológica in stáve is  

fin id a s  em regulahento.

s^dun.as ou mangues, a serem de

A rt . 124 -  Não poderão se r aprovados pro jetos de parcelamento 

do so lo  cu de urbanização de imóveis que possam a tin g ir ou canprcmeter áreas 

de segurança, de preservação h istó rica , a r t ís t ic a , p a isa g ís tic a  cu de salu 

bridade pub lica .

A rt. 1251 -  0 Município deverá usar de todas os meies le g a is , 

para impedir a implantação de pãccelãm intos clandestinos do so lo  e sua u t i
 ̂ .**V —— ■ - - ■«. . * '*X
lização , pranovendo^a responsabilização c iv i l  e crim inal dos seus autores.

5<Art .>126 -  W i arruamentos e lotearrentos licen ciados a p a r t ir

da vigência desta L e i/. sera ex ig id a  a reserva-de - uma fa ixa  can largura m ini

ma de 15,00, (quinze n e trc sb r^ ê X ã a a x a d o ^ d a ^ fa ix íd e  demínio de fe rro v ia s

e rodovias f^ è fa ísX X stad u a i-s -r-b em  -como -ao-4ongo-deXinhas de transm issão 

de energia e le  t r ic a  de a lta  tensão, destinada/“a v iás c f  trá fego  lo c a l, de
-  I

ccnfarmidade com o regulamento desta le i . / /
/ /

r  /y  7
A rt. 127. -  Será também re  fa ix a i!n o s  fundos de va les

e talvegues, era jque não se perm itirá^qualquer tip o  de I construção, ccm a f i

nalidade de ga ran tir o escoam entosuperficial de águas i p lu v ia is  e perm itir

a implantaçao dé equipamentos ✓ úrteínos de in fra -e s tru tú ra .
///.

è i 19 -  A~larqura da fa ix a  sera determinada em cada caso, ccn 
1 > V  . il . , „ ^

forme estabe lece r o regulamento desta le i ,  p e la  S ecretaria  Municipal de P ia

nejamento, podenoo ser ex ig id o , em caso de ccnstatadaya conveniência, a im

plantação de vias\á5blicas em um ou anbos os lad o s 'd a  fa ix a .

§ 29 -  Na fixaçao  gura das fa ix a s  a que se referem  o ca 

put deste a rtig o  e o a rtigo  ant o se computarão os recuos p rev istos  

para as ed ificações . /rv\ IJ ^

1 2 3 ^  Todo lo te , re su l der parcelamento do so lo  e fe  

tivado  apõs a v ig|néia desta l e i ,  deverá te r pelà^nenos uma de suas faces  

lim itadas por logradouro que perm ita acesso liv r e  a pessoa e veícu los

A rt. 129 -  As ebras de abertura de logradouros púb licos cm  

privados semente poderão ser rea lizad as mediante licença da S ec re ta ria  Muni 

c ip a l de Planejamento, in clu sive as que forem executadas por in ic ia t iv a  ou 

sob a responsabilidade de outras entridades p u b licas .

Parágrafo  ünico ‘ExclTEirr-se ao d isposto  neste a rt ig o  as obras

executadas pelctprõofio Mumcipioroír^ob^ua-rjespcnsab
X .  X N  ’

\Art. 130— >E'da caipetencÍh^clu^ivaM o. Município, projetar, 
executar e conservai a a ^ ^ z a ç a o -n o s O s a ^ o u rò ^ ^ lic o s , sem preju ízo da 
co 1 abar ação^que .pcs sa --ser dada pelos particu lares, 7

V

Parágrafo Onico -  0 ajardinamerítoxáe passaeios públicos pode 

ra ser projetado, executado e ccnservado^or/tercéiros, mediante licença do 
Município, que i se reserva a fisca lização ãess O^servipos.

//

A rt. 131 ~ Quando se de logradouros p a rt ic u la re s , cor

re rã  por ccnta i dos respectivos p r ^ r íe t á r io s  a promoção e o cu steio  dos ser

viços de arborização, que deverâXbedeoer a p ro je to  eLaborado p e lo Municí -
pio, na forma do Regulamehtõ/des ta le i .

!; V 7 b
l 1 '
Art- 132-' -Xtenhuma ed ificação  será adm .tida en parcelam ento’ 

de so lo , antes d e .s a t is fe ita  p e lo  responsável as exigências desta L e i.

A rt. 133 -  A ^ re fe itu rd '“poderá promover o reloteam ento de 

áreas visando a rm melhor aproveitamento do so lo , devendo cada área ser tra  

tada ccm planos se to ria is  in te g rM p s^ sa sn ^  em que e s tiv e r situada e ccm o 

bediência as disposic

“regulamento desta l e i  .tabelecerã as condições em 

que se pode processar o reloteamento, tendo em V ista  as exigências urba 

n ís t ic a s , a valorização de propriedade e o bem -estar so c ia l.

§ 29 -  Cg p roprietários de im óveis situados numa mesma áre^  

poderão, requerer o reloteamento dos mesmos obedecidas as d ire triz e s  desta  

le i .

A rt. 134 -  Em planos de loteamento ou de arruamento, da área

to ta l deverão ser destinados p e lo  menos:

I  -  20% (vin te per cento) para v ia s  de c ircu lação ;

I I  -  15% (quinze__por_Çghtõ)/para areas verdes;

211-- 5%X cinco pesr centoPpara-usos institucionais.

I
Ç' 19 -  A s-áreas re fe rid a s  nos'‘in cisos H e  I I I  serão prepor 
\ s * '. „ I / X  / ~ ^

cienais a densidade demográfica” p rêV ista-para a g leba , na razão mínima de

28m̂  (vinte^B-Oito- mé£ros-quadrados)—por h a b ita n te -,-d is tribuideis de acor

do ccm o escalão  urbano em que se situam, nas" seguintes proporções:

a) em Núcleo R esidencial. .P  5>í(taX^cinoo metros quadrados)

S Y
por habitante; /,•

b) em Unidade de Vizinhança 

drades) par habitante;

14,00m ^I(quatorze metros qua

c) em setor de-Vizinhança . . .  9 ,00m (nove metros quadrados)

por habitante;

§\29 -  Em casos e sp ec ia is , sendo canprovadamente necessário ’ 
v - . * .

para satisfação  dos in teresses da co letiv idade urbpna, poderá o M unicípio,

exigir a reserva de'"ar-e ag^além dos peroentue rs^eS^abe lecidos nos incisos I

a I I I ,  deste a rtigo

§ 39 — Quando^" a—çju m ^o^eçestaria M unicipal de Planejamen 

to, o espaço necessáríja ijàr^ '^ ^ i r g i l a ^ ^ - f o r  in fe r io r  ao estabe lec i

do no in c iso  I,/áeste  a área excedente deverá ser adicionada â des
/77. 7

ti nada a espaço^ verdes.

§ 49 — As áreas verdes e as destinadas a usos in stitu c ion a is  

não poderão ser loca lizadas em parcelas do terreno que, por sua con firgura  

ção topográfica, apresentou decliv idade superior a 15% (quinze por cen to ),

salvo se o p rop rie tá rio  promover a suas custas as correções neoessarias, nem 

poderão f ic a i encravadas entre lo te s , a  ju izo  da Secretaria  M unicipal de P ia  

nejamento.

A rt . 135 -  Em -virtndsiflccíequeno tamanho da g leba  a ser lo tea

da ou em v is ta  da. necessidade Tle melhor "loca lizar>àsNãreas verdes e as d esti

nadas a usos,.bistitucicnais^“deverá a/Secretaria^Municipal de Planejamento au 

torizar o proprietário a lazer a reserva dessas arças fo ra  do loteamento

i-P refeitura. — Nem loca is os pe la -w 1
deste a rtig o  deverão f ic a r

——   N. -M . A  ■. i ^

s i tu a d a s  d e  èdrm a q ue possam  s e r v i r  à  g le b a  s ^ s e r  ^ o te a á a , c o n fo rm e  o  e s ta b e  

le c id o  em reg xM am en to . / /  Y>\\
11
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li29 -  Ocorrendo a hipótese
/ /  y /  S ?  (I
se -do caóut desdeste artigo, a area re

servaia fora do loteamento não será acrescida ã gleba ipara nenhum efeito

; i / 7 / y '  j
IS 39 -A  licença, nós Acasos deste artigq, ficara condicionadas 
í , -  / / / / / /  _  l i ,

ã prévia trans rerência, pelo proprietário do loteamento, das areas reserva -

I

das à propried 

vo alvará.

M
jde do Município, devendo a circunstância ccnstar do respecti

Tj
y y

1 ?

À * . 136 -  As áreas ccrrplementares exigíveis na forma do § 19, 
do art. 1349, deveraQ guardar ccnscnância ccm a deáéidade demográfica líqui 
da de ocupação prevista^pS^ç^área^ía-íõrit^tío regulamento desta le i.

V

Art. 137 -  desta Lei, ccnsidera-se loteadar
a pessoa física ou jur tário  de uma gleba ou par ele

^  3, i;
autorizado, execu ;rrüam3 Tt07^ 'tQ i^  sO principal responsável pe
la execução do ^respcndendo c iv il, a l administrativamente pela
sua inexecução sanções aplicáveis na f  desta Lei.

Art. 138' -  A Prefeitura poderá recusar ou alterar, total cu 

parcialmente, qualquer projeto de parcelamento do solo antes de sua aprova 

ção, embora satisfaça ele as exigências desta Lei, tendo em vista:

ta Lsi;

I  -  Os cbjetivos e diretrizes fixados nos artigos 49 e 59, des

I I  -  O d e s e n v o lv im e n to  u rb a n o  e  e c c n o m ic o  d o  M u n ic íp io ;

I I I  -  A defesa do ;raeie-ambiente e das reservas naturais cu tu

rísticas; , r \ N \

/
IV./

sicas do solo íe do sub-solo

'f ^ a l i 'z ^ â o ^ - Y ^ a n f ig u r a ^ o  to p o g r á f ic a  'e  c a r a c t e r ís t ic a s  f í

/ /
^  -V—NInteres se iiistorico, artísitico-eoLr^LP agístico

\ \ _  / /  A f , ,

Art. 139v -  A testada e área mínima dós1 lotes e as prescrições
/ /  y /  / y

urbanísticas do leteamento deverão atender^ãs especificaçoes da zona em que 

se situar a gleba, na forma do Anexo/V,'desta Lei, cbservado o disposto no
/ /  / /  yy

art. 509.

/ /  / /  y *  _ i
j§ 19 -  Nos projetos-de loteamento, nao :serao admitidos lotes 

que não possam ser classificados cano conforme, na forma do Art. 108 .
/â '> &  H

i§ 29 -'^uanáõ^o lote estiver situado eraIesquina, a menor testa
/; V I I

da será acrescida de umírmèdida linear correspcndenté; ao recuo frcntal secun
\ \ ■ /

dário exigido pe'io Art. 75 . J  !

\ \

Art. 140' -  AS^caractenSticas técnicas, declividade, dirnen- 
soes maximas e mínimas das vias de circulação, em planos de arruamento e lo 
teamento, deverão atender^ao^dispostouao^Anexo X e cbedeoer ã hierarquia
especificações desta Leí < > [j

" •- ' -___
/  : ..t

§y.9 ojeto do sistema 'de.vias-de circulação deverá ser 
feito de forma a evidenciar que as vias locais nao se destinam ao transito de 
passagem de veículos, mas, exclusivamente, ao acesso aos lotes lindeiros.

§ 29 -  As normas e especificações para a pavimentação das vias 

de circulação serão estabelecidas em regulamento, não podendo ser diferentes 

das adotadas pelo Município nas orbras por ele executadas, f:

Art. 141 -  As disposições desta Lei não prejudicam a aplica
ção da legislação que a União ou o Estado expeçam no âmbito de sua respecti 
vas atribuições, nem dispensam do atendimento a especificações desta legis 

lação relativamente ã abertura de vias junto às ferrovias, rodovias e cur 
sos d1 água sujeitos às respeCtivas^ürisciições.

''>■ \ / ' 'V '  „
Art .' 1-421 -  A-via -crue—venha"a _ser intercalada entre outras de
>  \ ' ' '  / "x

larguras diferentes, aa'existentes ou iconstantes vde projetos já licenciados,
A .. 1 ~  A .devera ccncordar-'cam a de

/
\

Art,. 143^,^-oT.oteadar devefa-executar/ às suas expensas e an 

tes de expor -.lotes a  vendas, taludes- OCT rrfiros- de—arrime f  na forma estipula
da pelo órgão Üe planejamento, nas vias cujo/leit^não esteja no mesmo m  
vel dos terrenos marginais. / /  yy

Art. 144 -  O comprimenbó as, nos novos loteamentos,
nao poderá se superior a 250,00m (duzen cinquenta metros).

//
> 19 -  As quadras pcraoTois de 150,00m (cento e cinquenta me-

. ■ //A ''
tros) de caror mento serão diViâídas ao meio por passagem ou via de circula 

* i a psy , _ Hçao de pedestres ou vielas sanitarias ccm largura nao menos de 14% (quatar-
I '-----7-  i I

ze por cento) do canprimento de passagem, cbservado o mínimo de 7,00m (se 

te metros) . u
\ \

um lote poder a. fazer f: para as vielas ou pas
sagens de que trata o anteritSr, tendo obrigatoriamente uma de suas

frentes voltadas para uma via deN&írculação ccm largura mínima de 12,00 
(doze metros).

m

/uy-̂ -i.45 -̂ Jehhum lote'po^^^Üisí^^m ais de 600,00, (seis 

centos metros) ixo/de ona via coletara, nèdid î essa distância en linha 
normal do vertice Ls próximo do lote em re la çao'-ãque I e eixo.

Parágrafo Onico -  As disposições do caput e do art. 1449 não 

se aplicam aos loteamentos destinados exclusivamente a chácaras^ou granjas.

SEÇÃO II

DOS ARRUAMENTO E DOS LOTEAMENTOS

SUB-SEÇÃO I

DO PEDIDO. DE DIRETRIZES PARA'PIANOS DE ARRUAMENTO E
\ DEdjCfTEAMENTQ I

\

Yftírt. 14o labor ação de^lanoS' de arruamento e de loteamen
to deverá ser precócíida pela -fixação-de-dixetrizes-por parte da Prefeitura ,

\ \
a requerimento-<io>interessado ccm os segumr.es aocumenrcs:

A  ̂ y  / /  ; Y

\I -  Título de propriedade ou'CCtnpranisso de alienação, scbqual
/ / y  _ — ■

quer forma admitida em direito, desde am/carater irrevogável e que dele
. _

conste clausula de imissao na posse do'imoveJ.be nao haja estipulação que pos 

sa impedir a livre disposição do ;endo ccnstar, tairbém, a sua inseri
ção no registro competente.

I '/ y y y

II -  Certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Muni
cipal de Finanças; / / \  W  I i

V i I

til -  Certidão da inexistência de cnusyde qualquer natureza so 
bre o imcvel ou'deçlaraçao do credor, se houver, concordando can o arruamen-
to ou loteamento;

IV -  Mapas plani-a itricos, em 4 (quatro) vias, de área co 

jeto do pedido, em escala I üj 00, ccm curvas de nível de metro em
metro, amarradas ã rede'ae. triái ofje a uma referência de nível forneci
dos pela Prefeit^ráfindjícakiS^can ejSBaãcw 'Iy .  ^ >

'arte area e seus lim ites; X .  V;
í/'_  N ;

b) Preferência de nível o fic ia l (nivelamento básico de precisão);

c) sistona viário existente ou projetado no local e adjacência;

d) localização, se for o caso, de vertentes, cursos d'água, fen
tes naturais, vales, bacias, represas, cempartas de inundação, locais apra 

zíveis, construções existentes que irão permanecer ou não, e características 

dos terrenos circundantes;_______________

e).-localização, caracter í  site eis e dimensionamento de áreas e 

equipamentos; publícos ou'particulares/existentes cu-projetados para o local;
\ _____ i___  X ' l

Cotab^jios"níveis das redes-de sérviços públicos existentes1

ou projetadas;
\ _______ ____________________________________ ______ r
\g ) outras indicações exigidas lamento cu solicitadas pe

la Secretaria Municipal de Planejamento.
7  /

pj -  planta de situação dá' área,vem 4 (quatro) vias, na escala 

1:10,000, ccm orientação Norte-Sul verdadeira, que permita perfeito reccnhe* / - //' // ! i/,• / /
cimento e localização. , / / ^ y

§ 19 -  Os mapas/é plantas deverão ser assinados pelo interessa
•f j ,

do e pelo res xnsável técnico pelo levantamento tcpocrafico.

jg 29 -  Os .documentos referidos nos incisos I a I I I  poderão ccns 

tar de cópia cbtida par qualquer processo, autenticada por tabeliao cu pelo 

funcicnãrio do d'7  ilo mediante a apresentaçao/kps originais no ato da en 

trega.

Art. 147 -  Entregue o requerimento ccm os documentos referi -
deverá, no 

apresentados as

diretrizes a serém dbseryádós no plano do:

I -r.ícaracterísticas, dimensionais ^  localizaçao das diversas 

zonas de uso, indicando índices urbanísticos, recuos, testadas e áreas mini 
mas dos lotes;

II  -  Caracterísitcas, dimensionamento e traçado básico do sis 

tema viário principal, de forma a adequá-lo à estrutura viária existente 

cu projetada e às ccndições locais;
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u i  -
.« ’ . ■ I

verdes e das destinadas a usos 1 in stitu ciona is./
e localização de áreas

;.>Vretificação,-guando for.
içao das áreas reservadas nos termos desta Lei e 

x  C w  como as fa ixas sani
tárias neoessãri

-tÄso; de
I

escoamentcuda. pluvíc
\>

\Parãgrafo Onico -  A secretaria Municüpal/Üe Planejamento deve

r,\ainda, as especificações, plantas^D erfLs, referências de n í
~ve l, coordenadas, detalhes e normas ccrnpTeraerítariss gue se fizerem  necessã

>v / /  /y

rã fornecer,

I !n a s . / / / / / /

v /z .
A rt. 148 -  Aprovadas ,as x íire tr ize s  pelo Secretário Municipal

de Planejamento, após ouvido,/áe^far o caso, o Ccnselho Municipal de P la-
! - /■'/"■ '  I inejamento, ser a devolvida ao/interessado uma das vias de cada planta, jun
i . j —

temente con a carta de/diíjétrizes, que terá validade! pelo prazo de 2

(dois) anos, ■contados da data de sua expedição.

\\, Jj
Parágrafo Onico -  A Prefeitu ra, mesmo durante o decurso do'

prazo referido  háNparte fin a l do caput deste artiigòj poderá a lterar as d i 

retrizes fixadas, desde'-quècfundada^ní^rei-evSrite  interesse público.

SUB-£_
P A T / O  r_r^ 

J3E EüfiNO/BE ARHU7 E DE IDTEAMENTO.

Arfev 14â; -  Recebidas as d ire trizes , o interessado poderá ela
i /  „ _ -

bar ar o plano de ̂ arruamento e de loteamento, que' deverá ser apresentado em 

4 (quatro) cqoias, sendo una em papel vegeta l ccpiativo, tcdas assinadas' 

pelo proprietário ou representante le g a l, e por profissional habilitado , 
cem os seguintes documentos:

I  -  Planta geral do arruamento ou loteamento, escala 1:1000 ou 

1:2000, con curvas de n ive l de metro em metro, ccrn vias de circulação qua 

dras, zonas de uso, áreas verdes e destinadas a usos institucionais amarra 

das a um dos vértices da triangulação fornecida pela Prefeitu ra, indicando 

-cm precisão as áreas e percentuais__de_:

a).-terreno a ser submetido a arruamento ou loteamento;

onde nao se

3 am 

rias ;

permitidas ed ificações, servidões, vias7 de pedestres e v ie la s  sani tá -

■ i

e) areas destinadas a usos tucionais ;

J / /  / /  / /  i 1£) parcelamento das quadras em lo tes , ccrn cotas de tcdas as l i

nhas d ivisórias, área e testada de cada lo te  e número to ta l dos lo tes .

/r/s-I I  -  Identlficáção do loteamento e das vias e quadras, de acor

do com o r egulamentq-des ta L e i.

li
-  Dimensões lineares e angulares do projeto, ra io s , cor

. .  „ J /  _ .
das, ar006 , pcnóos^de^tangencia, vertioes de^tjpangulaçao e ângulos oen

tra is  das vias decôcu5ãção curvilíneas-:-------

IV - Indicação dos marcos de alinhamento e nivelamento loca l i  

zados nos ângulos e ãreas'^dãs' ruas^prõjetadas, amarrados à referência de 

n ível o fic ia l. ^

s >  - _ _Vis.iDispdsiçao, forma e dimensionamento exato das areas verdes 
II X J  -

e das destinadas^a usos institucionais, das quadras, vias de circulação -

hierarquizadas, servidões e v ie la s  sanitárias.

VI -  P erfis  de todas as vias, áreas públicas e paisagísticas , 

com seções a cada 20,00m (vin te metros), desenhados em dois sentidos ncr 

mais, en escalas 1:1000 horizontal e 1:103v e rtic a l, definido declividade ,

concordância de curvas, aterros e cortes e respectivas dimensões, largura 

e in ter secções das v ia s , marcos de alinhamento e nivelamento, faixas de 

rolamento e passeio.

VII -  Seções transversa is e longitudinais, escalas 1:1000 ho 

rizcn ta l e 1:100 v e rtic a l, das -quadras ende se efetuarão moviment06  de 

terra , indicando os cortes-e aterros-nas ccnvencoes usuais

e escoamentoProjeto ___

de águas p la ca is , .indl^aído e ldetaúhmdo^-^iimensicnamento dos ccnduto-
\ \ ” 7

águas pltm als^indlcando eidetaihand^ 

, bocas de ' ld£>oe « demaif eqmpamênteeC

T

do sistema 'd

res 

especifi

^^bservadas as normas tém icas e 

i= ^^Superdntendência-Munieipal^ae -Oirasõe Viação.

HX -  Projeto de re tifica ção
//
Igos e r io s , se fc r  o casQ

indicando-se as obras d 'a rte  
e da poluição.

K -  Projeto oaipletp^do 

submetido à emeresa concessional '*

dos e fe ito s  da erosão

i.l
esgoto san itário , a ser 

respectivo serviço, indicando o lo
ca l do lançamento de resíduos^

//% j
Kt - PfCpeto ocmpleto do sistema de alimentação e d istribu ição 

de água potável, a ser-submetido à ccnoessionária desse serviço, indican
do a fonte abastecedcra e volume dispon ível.

XII -^ r^ S tç -d e  loca^p-tsjjDgrãfátíã e terraplanagem, ccrn cã l 
culos e detalhes de levantamàtajcarTdemarcação de acordo ccrn especifica 

ções do regulamento, indicando ccrn precisão os cortes, aterros, enprêsti-
mos, bota-fora, com volumes d e fïh ltïv< p s i^

“  P jp jeto  de guias, ra g e  tas e çavirrentaçao das vias e
praças, obedecidas^ as especificações ç. normas, da Superintendência Muni  c i
pal de Obras e jvíação.

XIV Projeto de urbanização, paisagismo e m obiliário urbano 

das áreas verdes, bem como de arborização dos logradouros, incluindo as 

áreas destinadas a usos institucionais que eventualmente não tenham sua 

u tilização prevista ccmo de imediato, devendo tratar as áreas de ed ifica 

ções futuras con vegetação de pequeno porte e obedecendo ãs normas que se 
jam editadas pela Secretaria Municipal de Serviços Urbanos.

XV -  Projeto de iluminação pública e de distribuição de ener 
g ia  e lé tr ica  a ser submetidoja_respectiva concessionária.

;  - J ______ ^  ,/ W
Planta de situaçao, escaia deSLíltíjüOO, ccrn a loca liza -

\ -~l r— trí — • -,1.̂  -rn—n —— n ——   1 _■ „ _
^  j u c c a i u C J  I t . cçao do imóvel referido 

• \ s ' t f  \
Í4eronai,descrij^vo^/ ju s tifiça tiva  de todos os proje 

tos, ccm„as explicações e informações téoiTóas^necessárias â sua p erfe ita  
carpreensão/ contendo ainda os seguintes elementos :vV. .  if

a) descrição suscinta do arruaraentqycan suas características,
des tina çao é .densidade demográfica prevista I :

jb) condições urbanísticas do arruanentõ e as lim itações que 
incidam sebre 06 lotes e suas construções, além das;que constem dag d ire 
trizes  fornecidas pela Prefeitu ra. | j

O) enumeraçadfdos equipamentos urbanos i i inclusive serviços pú 
blicos cn de u tilid^e^pu b lica  dispxzmveis no loteamento e adjaoências e 
previsão dos\que deverão'ser irrplantados; Jj

V  . . .  . . . .
d) demonsixaçao técnica da v iabiji-dade de execução dos melho 

ramentos exigidos e dos èquípamentcé^dê serviços públicos ou de utilidade 

pública de responsabilidade doNíoteador, de concessionários e do Municí

pio, ccm estim ativa dos respectãvG5=3aistos, devendo em relação âs ccnces
- c ^ 1 —

sionarias de serviços públicos d erenergia è ié tr ica , telefone e água e es
gotos anexar carta d e-ca tp rcm issoresp eito ;

e) /indicação das ruas, espaços reéeyvados e áreas destinadas a 
equipamentos gue passarão ao domínio do Município.

XVIII -  Cronograma de execução das obras a cargo do loteadar. 

§ 19 -  Cada peça g rá fica  do projeto deverá oenter na parte in  
fe ria r d ire ita , quadro destinado âs legendas e convenções, obedecidas a 
padronização em vigor.

§ 29 -  A planta de arruamento e loteamento, deverá conter, aci

to

ma do quadro referido no paragráfo ante r io r , ura outro ccm a indicação da
✓  V ’ i

área to ta l do terreno e, em núnera_absolutos e rèIativo6  ã essa área 
ta l;

a^ãrça-tfjtal de, quadras;

b) xárea circulaça&r
---------------------------------

\c) areas verdes e de equipamentos

í) quantidade e dimensões doe" lo fes y #S SS
Art. 150 -  O requerimento^èverã ser coreciado pela Secreta

ria  Municipal de Planejamento no -bírazo -óé 60 (sessenta) dias úteis conta
I —

des da data 3e sua entrada no nrorootílo, a í não se
yy

que tenha sido e le  submetido ã: apreciação de órgãos 
em função da necessidade déasclarecim entos, ou ao

i ! r. / / / /

:crputando os dias em 

outros da Prefeitu ra, 
Ccnselho Municipal de 

Planejamento.; bem ccmò IbJtemco dispendido no aguardo de esclarecimentos ou 

d iligências ^ L L c it js  as ao loteadar.
Y \ ^ 55
Abk. 151 -  Apreciado o projeto de arryámento ou loteamento 

o órgão ccnpetentè^da^Secretaria Municipal c^gíánejamento em itirá pare 
cer conclusivo, sufcmetendÕ^ojà decíâao do respectivo titu la r .

/



*
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Art. 152 -  I&Jãgagãb da relevância que o loteamento ou arrua 

assumir, iMa ^ai^cj^jiápT^ò^tilçõtese do Art. 50 , desta le i, 
o Secretário Muniéip i l  fe^^ânejãfBnt^g^uttnetèçà o projeto de loteamento 

orevj^^^ecn.ação do Caise^o Municipal de Planejamento , 
mitJh^pareoer no prazo máximo de (vinte) dia úteis.

-  Par^,jgarantia_da/execução^dás serviços referidosno 6  

artigos ante ric r^ s^ o  loteadar caucionará o fesuj^/álente. a 30% (trin ta  par 

cento) dosNlotes, que fic a rão  clausulados de in a ü  z iÚ b í lidade e incenhcrabi
w. „ ss // i r  “

lidade. aevemo a circunstancia ccnstar do respect vo alvará de licença.

fere o a rt. 

nio do Munii

ções que lhe 

serviços a o
executando 

to) e cbedf 

cia Munici]
Parágrafo O n ic o ^ X ^ o o  custo dos serviços se ja  superior 

valor dos lo tes, a P refeitu ra cobrará do loteadar a diferença que venha 

ser apurada. CTT>

modificação, deverá 

i/Vsujeito às mesm

*
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SEÇÃO
/ /  >/

/ /  Y Y
DO KEMANEJi

/ Â >
Vrt. 168' -  A ra poderá promove: ou autorizar o rema
I

nejanetito deiareas, v is  radicar áreas não u ti l Lzadas, sub-utilizada^
I- -  - -----  - — J—r t=idau cujos US ou revej inadeqJ

k 16^ -^Considera-se remanejamento^e área a modificação, 

fe it a  par inicià^Lva da Prefeitura cu par terceirja^/mediante licença, de 

parcelamento dc idade dos usos, visando

a reurbani zação da área

§ 19 -  O

penas as areas res

sa

a poderá ser fe ito  ccm relaçao a 

__  lò artfc^.134 desta L e i, sendo, nes

hipótese, de
:  z r  ^  t r

autorizado, serv irá  de

d ire triz  para futuros loteamentos au arruamentos de áreas adjacentes.

A rt. 170 -  O remanejamento poderá ser autorizado pela P re fe i 

tura em relação a quadras situadas em loteamento aprovado quando':
a) estiveram desprovidas de edificações;

b) a situação das edificações existentes o perm itir, sem pre 

ju ízo  para seus proprietários e a ju izo  da Secretaria Municipal de Plane

jamento;
c) necessários npara-meliiui. adequação de equipamentos canunitã

n o s ,
/\ V

''Art\j.-?1. -^Pretendendo • obter autdrização para remanejamento, 

de área, o prqprietáriornsntidade publica particu lar, deverá -----------apresen

tar p ro jeto , obedecidas »^jap-que-fer-ap jicãvel, as^,regras concernentes a

loteamentos,—d<;vendo ser submetido ao CcnselbO-Municipal de Planejamento1
_

quando im plicar em alteraçao de usos, na sua çao e intensidade ou

quando atingV
/ /

areas reservadas nos termos di t^  0:34 .

/ y y  i
A :t. 172' -  O remanejamen as loteadas anteriarmente a

vigência desta le i  semente poderá^: arizado quando adequar-se às exi
 ̂ i , _

gencias do art. 134' , nao podení nenhum caso, implicar em redução das

áreas destinadas a áreas verdes equipamentos in stitucionais.
/ / / ,

/ / /ÿ
Y /

\\
H SEÇÃO IV

DOS Dl REMEMBKAMENTOS E DESMEMB!
//

DE LOTES

Art. 173' a aditau.uo uesmenbramento, remerrbramento ou 

desdobramento quando houver y remanescente que não atenda às exigên 

c ia s  mínimas para a zona a constituição de lote independen

te , nos termos do ara na desconformidade de e d ifi  
cação existente

AT - ÏÆ *  -
V

ium ed ifíc io  em um mesmo 1 

lo te , quando possível nos termos desta le i ,  não constitui desmenbramento.

A rt. 175 -  Aplicam -se, no que couber, aos desmembramentos, des 

debramentes e remarbramentos as regras re lativas a loteamento.

A rt. 176' -  A P re fe itu ra  poderá regu larizar os lotes que, à da 

ta  da publicação desta Lei 77 j ã  ~1raviafflI5ldo subdivididos ou remenbrados, des
 ̂ _ I_/ / ̂  /v.

que o interessado carprove la circunstância perm eio de qualquer documen

to hábil. ^  ^ -  I

^  \ _ I
1 7 7 -Os "p r o ietes de”<féc amento/ desdobramento e re

\\
membramento dej >rietario, de licença

w

V /  /

da Secretaria Munieipa 

seu.requerimento

al_üe_£lanej amentn, dpvprgtai CT îTitgrpçjgado juntar

/ '  j y  y? I
-  P ro jeto  carp leto , em 5 ío

/

sendo ura em o rig in a l

ccpiativo, na escala 1 : 1 0 0 0 , assi ifcp rie ta rio  e pelo responsável

técnico, legalmente h ab ilitado , iítíiéc ição da s i inação que resu ltará do

projeto, ccm!todas as linhas d i recuos mini.nos obrigatórios e d i
~mensoes e areas dos lo tes resn

M
Uma v£a 'd^p lan ta, na mesma escala estabelecida no inciso  

indidãçao 3 ^ situação atual da área, cjrvas de n íve l de me 

• Im Qbiras, dimensões, ccnfrcntaçpes, recuos mínimos o
anterior, o!cm

vtro  em metro 

brigatõrios e

I I I  -  ') v ias, escala 10.000, que

permita o p erfe ito  reccnhec: localização da área.

IV -  T ítu lo

P a r i
ff^ l ___ „

sinatura de profissional

habilitado quàndjD o jarò jeto  abranger a p e n ^ s ^ (^ is ) lotes.

ArtT 178- -  Quando o desmenbramento, desdobramento ou remenbra 

mento v incu lar-se a pro jeto  de ed ificação, deverá ser apreciado conjunta 

mente ccm e le . í  f

SEÇÃO V

DOS PROGRAMAS HABITACIONAIS E DAS EDIFICAÇÕES DE INTERESSE SOCIAL

A rt. 179. -  Os programas habitacionais e as edificações de in  

teresse soc ia l, desenvolvidas-pelrrMcinicípio ou dentro de programas finan

r̂ol de Habitação, que^aoham corro cbietivo  o
desenvol 

ccnstit 

ten tes,

das nesta Seçao\

de baixa renda , 

séntamentos já  exis  

as/exceções estabeleci-

180.- -  Para os e fe itos dF
no artigo  an i r i a r  classificam -se

i ,  fcp programas referidos 

categorias :

Qs que beneficiem  f, 
gual exi in fe rio r ao sa lá rio

rendí

/ / / .
/

fix a  au cam renda i

lia s  ccm renda kliperior a 1  (um) e i  

gual 011 in fe r ,cr a 5 (c in ccá^á lã rio s mínimos regia  1 ais.

....

....I -  Os^que“pè destinem a fam ília ccm r^nda superior à pre 

v is ta  no inciso anterife^m as in ferio r ou igual a l í  (dez) sa lá rio s  mini 
mos regionais.

A rt. 181-, «cjs^praqrcffnas'reieridos nos artigos anteriores não 

se ̂ aplicam as disposições do a rU  144- , re lativas a testada, área mínima 
e índice de conforto.

ArtY & 2  jpLNac 

I ,  do a rt . lji^ n  o dfépost

1
referidos no inciso  

, do a rt. 144 .

A rt. 183i -  Os projetos de arruamentos e loteamentos de inte 

resse so c ia l, inclusive os conjuntos habitacionais, deverão ser precedidos 

de consulta ao argao de planejamento quanto à sua localizarão, devendo a

respeito ser ouvido o Conselho Municipal de Planejamento -  CQNPIAN.

\ A rt. 184'. -  Os arruamentos e loteamentos referidos nesta seção

terão tratamento diferenciado no que respeita a áreas e testadas mínimas ' 

dos lotes., .características-das—vias—locais e de pedestres, índices de apro 

veitamento das glebas e densidades-demográficas , -o^onforne Anexo X II.

t t ^ 8 &r^\Nos arruamentos e loteamentòs^previstos no inciso  
I ,  do art.\tôÇk, nenhurr^ote pcjdera ter^frente / de circulação ccm

largura inferi^ç^ar-lp ,0 0 m JdezJmelrosL, izfc)dendõ"?vccntudo, estar voltado para

o s ), desde que seurua de pe^ptreà^cm ^Cargura mínima de 8 ,
ccnpr imentoNnão ultrapasse, a 2 0  (vinte)

:. 1 8 6 -  As quadras 

metros) de caprim ento serão obriga 

pedestres au jv ie la  san itária , c

não podendo, ! nesse caso, nenhum'/!*
I i

posto na parte fin a l do artigÒ^aiíteriòr

, 0 Dm (cento e cinquenta) 

ias ao meio por v ia  de 

4,00m (quatro m etros), 

e la , resalvado o d is

ij;± . 1 8 7 ^  ''Pí^lerao ser incluidos espaço liv re s  de uso ccmunv
interno as q iid ras ^ ifiç a d a s ccm apartamentos, até í lim ite de 5% (cinco
por cento) do.'total de áreas verdes não podendo e] ser usados para esta 
cicnamento ou quarda de veícu los.

Art. 188. -  As hc de interesse soc ia l, sejam unifami- 
lia res  ou m ultifam iliares, serão como ta is  consideradas quando tenham área 

mínima de 30,00m“ ( t r i n e  máxima de 100,00m2  (cem me 
tros quadrados) f  jf^j| ^  L’

ico -  Na hipótese déN^ilficaçoes unifam iliares, po 

dera ser admitic^f'ärea in fe rio r a mínima estabelecida no caput deste a rt i 

go, desde que do projeto respectivo- conste a previsão de execução por eta

pas, partindo de núcelo embrião ccm área mínima de 18,00m‘ (dezoito metros 
quadrados). '  •

Art. 189.- -  Os espaços para estacionamentos serão dispensados 

nos programas referidos no in c iso  I ,  do a rt . 18D , podendo, nes demais 

casos, f ic a r  situados fora dos lo tes, junto às v ias de circulação, desde 

que sejam estas arborizadas e que fique desimpedida a fa ixa  carroçavel.

I » [  9

-  Tod a -g leba destinada a ,fin s  urbanos, mesmo quando 

nao p a rce l ao disposto no Capitu
lo  V, no
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V

■V/

\ \
-laftS-ftKERS VERDES

SEÇÃO I

das Areas verdes de pi

/ / A

4ANENEE E  DE FECREAÇÃO

191. -  As areas/ destinam-se a  assegurar a amenida

de do c lim a, convenientes c c r r * '^ '3 de salubridade è  espaços destinados a
I _ .  y /S /y

recreação ativa  e ccntenplatí^
\\

, ----- - * —
Àrt. 19 2s -  sérão considerados de preseryaçao permanente os

revestijrentos flarítftícoèroe demais formas de vegetaçao, natural cu irrplan
\

tados, in clus!

I  -  Ao lcngo Sgua, lía  fa ix a  a esse fim destinada

por esta L e i , sem p re ju ízo  d a ''leg is lação  fed e ra l a respe ito ;

I I  -  Ein V __de /lagcsAou rese rvatório  de água, natu

r a l  ou a r t i f i c a ^ . ÿ ÿ ^ ^ ^ -------

'b ac ia s  de in filt ra ç ã o  "estabelecidas no Plano Dire
j/X  ^

tar de Drenagens

IV -  Nas nascentes ou olhos d 'água, s e ja  qual fo r  sua situa

ção topográfica; / y

V -  Nas encostas ou em partes d e la s ;

VI -  Nas zonas loca lizadas na o r la  marítima.

^j-t. 193 -  Consideram-se tairfoem de preservação permanente as

ccberturas vegetais destinadasj --------- j
, J _______

atenuar ̂ ã" erosão; /

i
\  i r '  -  a  fa ixa -dê" prpteçao ao-4©n<TO parque rcdovias

fe rro v ia s ;

fa ix a  de proteção entre as/industriais e as a fe
/? / ?  ( /

tadas a outros usos; / / /
:IV  -  A proteger s ít io s  de va lo r pa isag ístico  natural,

c ie n t i f ic o  cu h istó rico ;

V -  A área resultante. ^  lim ites fixados pelos índices de o 

cupaçao, ressalvados os acessos<e passeios.
í / y Z '

! I
lArt. i ̂  g -/-wt js espaços reservados em planos de arruamento e 
1 ■ ^  /’ i ! ,

lotearrento passarão,h in teg ra r, autanaticamente e de ccnformidade ccm os

pro jetos específicos de equipamentos urbanos da ár^a, o sistsna de áreas

verdes do Município.

A rt. 195 -  As in àú sttías  loca lizadas em areas adjacentes aos
V

lim ites ccm zonas não in d u stria is  manterao fa ix a  arborizada de prote

to  ser in fe r io r  a 5 ,Qôm dTcinco metros)

Parágrafo Onico -  A área re fe r id a  rib caput deste artigo  deve 

rá  u t i l i z a r  vegetação decorativa, ccnstituindo-se de espécies que formem' 

um conjunto harmonioso e uniforme, de folhagens não caducas e densas em 

tcõ? a a ltu ra , devendo o p ro je to  respectivo ser submetido ã Secretaria Mu 

n ic ip a l de Planejamento.

Art. 196 -  Nas v ia s  que sirvam de lim ite entre zcnas indus

t r ia is  e outras destinadas a outros f in s , a P re fe itu ra  adotará sistema de

arborização semelhante ao ex ig ido  no a rt ig o  an terio r.

A rt. 197 -  O disposto, nos..artigos 1959 e 1969 ap lica -se  ao

D is tr ito  In d u str ia l, devendo-o p ro je to  respecti-Vo estabelecer, desde lo

go, a fa ixa  san itá ria  a l i -e x ig id a v \  V ,

!

\
se

de

Art. 198 -  As areas de recrea< iv a  e ccntenplativa

rao c la s s ific a d a s -e  xcaracteri^adas. estabelecida,

acordo corn.. <p .escalão' urbano:
V  v -  ^  ^  /,

I) -  Parque lo c a l -  CNR -  Centré' d e ^ u c lè o  Residencial; o

des+rinado a atender as necessidades recréativasxâe crianças de 5 (cinco) 

a 14 (quatorzè) ãnòs, num ra io  de ate'3Q0pOOnf (trezentos metros);

/ / / y
Ï I  -  Parques de V iz in hap^ ji^  CUV -  Centro de Unidade de V iz i 

nhança -  quando afetada a centro'/ie- atividades ao ar l iv re  para crianças 

de ]0 fripT’l  a ] 4 (quatorze^ anos, com um ra io  de ação máximo de 600,00m

(seiscentos m etros);

/
I  -  Parques( ae Setor -  CSV -  Centro do Setor de Vizinhança:

o que funcixiar cato oentxo p rin c ip a l de atividades / '»o a r liv re  de crian  

ças e a d u l t o s r a io  d e  até 1 .900,00m ( un ndj( /L  novecentos m etros);

IV  -  Parques Urbàço - ^>ã rea  verde de grandes dimensões, que 

abrigue elementos do sistema de síecreaçao e tenha ccnsideravel proporção 

de sua superfíc ie  ccnserví^^ssq^ssfcur&Lg. servindo a  parte ou a toda pcpu 

lação da Cidade. /i\ /I £

CAPÍIUIO V I I

r

DISPOSIÇÕES p e n a is

SEÇÃD I

DAS PENALIDADES 

. 1
\

\ —- 'h  I 1— ■■ \  7 \ \
199gg^»^Salvo dispodiçao èèpeçial/xaàxlnfrações às d ispo

sições desta lei^ficam  3u je itas- Les :

"1 ' /""O'
o -da  cbra

----- "
IIf| -  cassaçao da licença  

TV\ -  donolição

Parágrafo Onico -  

as demais penalidades.
; . 

|! I I

aplicada cumulativamente ccm

/ / / /  I

Art. 200' -  O embargo da cbra sera aplicado liminarmente nos
I : / / / ' ' /casos de: A

V'.v
I\ -  Execução de cbra ou serviço sem que 

tenha sido licenciado; t

h v
I I  -  íbesCneacude cbra ou. sárv» •; 

licenciado cu ccm norma técnica er^vigar au, ainda, c en tra riamente a d-is 

posição espec ia l desta Lei;

d projeto respectivo1

acordo can o projeto

T T T  ^  -u i  -  gré 3|^^negúizq ßa\intere s s^ a u  patrimenio publico.

I n — 201  ̂ Presumem-se solidariamente responsáveis pela  in fra  

çao o proprie rario da abra e o seu responsável técnico, bem cerro o oens 

trutar, devendo a penalidade pecuniária ser aplicada cunulativamente a ca 

da un.

Parágrafo Onico -  Na hipótese de in fração envolvendo pessoa 

ju r íd ic a , a penalidade ser.ã cumulativamente aplicada á errpresa e seus res  

pnsãveis técnicos.

Art. 202‘. -  A Prefeitura representará ao órgão incurbido da f is  

calização do exerc íc io  da engenharia e da arquitetura centra os p ro fis s io  

nais cu anpresas ccntumazes na prática de infrações a esta  L e i, sem p re ju í 
zo do disposto no a r t ig o  seguinte.

Art .-'203-. -  Em caso de pratica ccntumaz de infrações a disposi 

t i  vos desta iei^por, parte^de prof issicnaisgcu^ ílrn as jüe engenharia e de 

arquitetura; a Ppefeitura poderá ap licar-lhe papa de ̂ suspens ão, por perío  

do nao in ferio r a 2  J d o iê f  meses e nao'süper^ab a 2 ’ (dois) anos, sem pre 

ju ízo  de outrasgfSenàlidaie--cabíveisT—durante os^guais não será aceito para 

apreciaçãcr^quaiquer^prój eto .scb sua
W

w

. I n i n  it -

771
l í  do.-prazé arcA rt. 204'. -  Se, após o decurso'do,prazó preferido no a rt ig o  an 

t e r ia r , p e r s is t ir  o p ro fiss ion a l ou firmaínaxsratica dos atos que deram lu  

gar à aplicação da penalidade, a P rê íe itu rãd ec la ra -jlo -á  inideneo.

À rt. 205'. -  A aplicação?de penalidades decorrentes de in fra  -  

ções a esta Lei não prejudii

:cnneomento e consequente sançã: de in frações à le g isçíi o recc
I

lação federal|, estadual ë municipal, inclusive de natureza t r ib u tá r ia :
\ \ , \\V \ v

adoção de medidas ju d ic ia is  cabfr

A rt. 206'. -  d e .n á iia  consiste na aplicaçao de sanção em

dinheiro, a ser paga pe lo  in frator no prazo que lhe fo r  fixado , c l a s s i f i  

cando-se da seguintes fc

I  mH) unidades f i s c a is
de re ferencia ^  ^

I I  t^Classe 2 -  de 2 (duas) a 500 (quinhentas) unidades f is c a is  
de re ferências;

Classe 3 de 1 (um  ̂ a 20 (vinte) unidades fisc a is  de re
ferência.

•>i
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§ 19 -  Ha aplicação das multas, a tender-se-ã à natureza e gra 

vidade da infração, ã situação econômica do agente, ao preju ízo ccncreto 

que sua a tiv ida le  tenha causado ao interesse público, bem cerro 'anatureza, 

valor, e destinação da ebra. ^

§ 29 - Quando paradajLnfpação não esteja expressamente previs

ta a classificação da multa autoridade administrativa devera ap lica-la

ccm especial ^"atençaò- aó disposto nó parágrafo icàr-r
s '  \  > x  ;  /

\§' 39 - A-autoridadè admirastrati^a  devera ev ita r a aplicação'
\\  ^  ; _  1 / X .  /

de penalidades dé carater meraimentê~txTifiscatorio/.
\\

49 - A reincidência, especifica  ouvgeríerica, sao causas de 

agravação da penalidade gue, no caso de reino , ciência específica dentro do 

período de 1 ;(um) ano consistirá na agravação multa no dobro anterior

mente prevista, no mínimo. J |

A rt. 207 - O embargovda' obra consiste aia proibição de prosse

quir na sua execução enquanto/nãò sanada a fa lta  que deu lugar a sua ap li 

caçao e nao paga a multa ajíÜcada.
/\ V

Mrt. 208* - A cassação da licença implica no cancelamento do
M l ®  _  - ! |

alvar a concedido para execução da ebra, que semente/poderá prosseguir apos 

novo processo licenciamento.

Art. 209 - Demoliçã^e a determinação administrativa para que
v  _

o agente faça, ás suas expensas, a demolição to ta l ou parcia l da ebra e

xecutada em desacordo ccmÇasõd^erminações^desta Lei.
l r \  0 ( r \  1 '.p

§ y f''- Aiiapiicáçao da pehaiàe demolição implica na ebrigação*

de restaurarba^-situaçao existente anteriormente. ao fa to  que deu lugar a
I /s

sua aplrcaçao, sempre que possível.

§ 29 - Recusando-se o in fra to r a executar a demolição, a Pre 

fe itu ra  poderá fazê-lo, ccbrando por v ia  executiva o custo do serviço.

SEÇÃO I I

DAS INFRAÇÕES

Art. 210 - Ccncorrer, de qualquer medo, para prejudicar o c l i

ma da região ou desfigurar a~paisagem.Penalidade: multa classe 1 e damoli 

ção. ‘ I

/
XN

A rt*'“211- - \Acelerar_o_rrocesso de erosão das terras, ccmpro 
retendo-lhes a estabilidade ou imodificandò 'a^-ccmposição e disposição das 

camadas do solo prejudicando-lhe a petrosidade, permeabilidade e inclina
ção dos planes d e ‘clivagem. Penalidade ranulta classe' 1 e restauração

uí
Art. 212. - Premover o ressecamento-do solo - Penalidade mui 

ta classe 1 e restauração.

Art. 213( - Prcmover/a^drinção de coletares de agua, ccncen

trando ou produzindo umidade- Penalidade: multa classe 3 e restauração//// ! ■

ta is

Art. 214. - Comprometer o desenvolvimento das especies vege 

Penalidade: multatçlasse 2.

\
Art. 215- - Concorrer para modificar de 'forma prejud icia l o 

escoamento de ãguas^de su perfície e a veIccidadebdos cursos de água. Pe 

nalidade: multa classe T~e~ restaur-açat).

X '

Art. 216 - Ccncorrerupara_modific a r , de forma p reju d icia l, o
• - .• ; X .

armazenamento, pressão e escÒamènto das aguas de sub-solo, ccm alteraçao

do p e r fil dos leriçois frea tico  e profun^do-Penalidade: multa classe 1 e
/ '

restauraçao ou-demoliçao.
I' *

Art. 217'. -  A lterar ou ccncorrer para alterar as qualidades1 

fís ica s , químicas e b iológicas das águas de superfície de sub-solo -  Pe 

nalidade: multa classe 1 e restauração.

Art. 218-, -  Atentar centra construções, unidades ou ccnjuntos 

arquitetônicos e aspectos urbanos remanescentes de culturas passadas, te 

nham ou não sido declaradas integrantes do patrimônio cultural da cidade. 

Penalidade : multa classe 1 e restauração.

v V
Art. >219.' -  Promover uso proibido do .imóvel -  Penalidade: mui 

ta classe 1-e'embargo-do uso. j
\

vvÃrt. 2 20.,>--Tranovèr uso permis s ív e l do’ imóvel, sem prévia l i

cença da autoridade'administrât!váTTen, Idade: ínUlta Classe 2.

\
'A rt. 221'.— Deixar de observar as regrasse la t i vas a alinhamen 

to , índices de ocupação, de u tilização ç /'áe,.-conforto, recuos, gabaritos ,

aoessos ou veüar d ivisas, quando proi^idj?^Peráíidaüe: multa Classe 2 
demolição. I ;

j i / f f / y
A rt.222/ -  Pronover'-iofceamento ou qualquer forma de parcela 

mento dc sem prévia licença da autoridade adm inistrativa, sem cum 

primento de formalidades Afagais ou regulamentares ou em desacordo ccm a 
licença ccncedida. ^Penalidade: multa Cias se-1

"  '  X  '—
^223/ - Construir em loteamento não;aprovado ou em lote 

em desa as disposições desta l e i .  Penãlidade: multa Classe 3 
e demolição.

Art. 224. - Deixar,-í srietãrio  ou loteador de cumprir
cbrigaçoes estipuladas é r ^ n ^  re^ulanên. e em projeto licenciado:
nalidade: multa Classe x.

as

Pe

A rtl -225 .- - Deixar o p rcprietãrio  dé loteamente de rea liza r as 
ebras de infra-estrutura. Penalidade:m ulta C lasse 1

Art. 226. - Executar ebra ccm a finalidade de eirpregá-la em 
atividade nociva ou perigosa, sem prévia licença da autoridade adminis 

tra tiva . Penalidade: Multa Classe 2. Se a atividade não puder ser insta
lada no Município: multa Classe 1 e demolição.

A rt.;227: - Exercer atividade nociva ou perigosa, sort— licen
ça ou sem observar disposiçces de Lei ou .regulamento'. .Penalidade: multa
__ -, . 1 *'' \  XClasse 1. ' i

t / \

Artt'228. - Deixar “be-coistru  ir ,  quando'regularmente n o t ifi-

ervarçou reccmpor murds. ou cercas- vivas;em terrenos nao edicado, de

ficados ou ccm edificações em ruinas. Penalidade': multa Classe 3. —;->

X  X  ’
Art. 229. - Modificar projeto aprovado,: introduzindo-lhe a l

teraçoes centrarias a disposições desta 'Lei, seu regulamento ou d ire tr i-
// / /  / /  > :

zes administrativas. Penalidade: muítay Classe 3 ^  O i ' r

iArt. 230 - Apresentar- projeto em flagrante desacordo can o
1 . .'- x -  i !

loca l ende devam ser executados os serviços ou ebras. Penalidade: multa
Classe 2. jI

Xj 1
li

! 1

Art.f 2311 -  In ic ia r a execução de ebras- ou serviços sem 
cença da autoridade administrativa. Perialioaae^/muita,^Classe 2 e 

bargo. Se a obra ou não puder^ser—aicénciada

l i
em

Art. 232 - Executar ebra ou serviço em desacordo ccm proje
to licenciado. Penalidade: müítã e'1 embargo. Se a ebra ou serviço não pu

ihJl ‘t— 1\ ,7 fV
der ser regularizado : Ldenm içao^XXXj 1

A  - ã ,  r
*.^233 - Falsear cálculos de projeto ou elementos de meiro

r ia l ju s tific a tiv o , v ic ia r  projeto aprovado, introduzindo-lhe alterações 

contrárias ã lêgislação em vigor. Penalidade: multa Classe 2 e embargo 

Se a ebra já  tiv e r  sido iniciada: multa, Classe 1 e demolição.

A rt. 234 - Assumir responsabilidade pela execução de projetQ

entregando-a a pessoa não habilitada. Penalidade: multa, Classe 3.

A rt. 235. - Não atendimento a intimação consequente de v is to  

ria  administrativa ou de fiscalização,,de rotina. Penalidade: Agravação da 

multa respectiva, ,até o debro, -,-a-enbargo da ebra. X

Art 236v -\Colocar cartazes, le tre iro s , anúncios, placas, ta
\ V '  , / >N

buletas, quadroíT luminosos •ou"qualquer'forrrB de publicidade, sem licença1 

da autoridade .administrativa ou em__desacardo ccm, a . legislação aplicável . 

Penalidade: multa, Claslse 3, e retirada

' y í
SEÇÃO I I I  

DO PROCEDIMENTO

,« A
A rt. 237 - Na apuração 'das infrações aiàispositivos desta le i
I i ' . •

ou seu regulamento, ao]icar-se-á no que couber, o procedimento estabeleci
 ̂ L u  J * 4 «do no Código Tributário, do^unicípio.

lé t . 2 Constatada a infração, expedir-se-â intimação ao 

prcprietãrio Ua responsável pela obra ou serviço concedendo”lhe prazo para 

regularização.

Parágrafo Onico -^Da/intim açio constará, quando aplicável, a 

determinação de enbargo da ebra, deverá ser atendido imediatamente.

A rt.
rV

-Bà I
atendida iaçao do artigo  anterior, no 

prazo que fo r  ̂ ^xado^séra o proprietâriõ^ú^ respansave 1 intimado a apre

, /

V
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r
sentar defesa, prosseguindo-se nos demais tramrées do processo, na forma 

estabelecida nó Código Tributário dò Município, f  /

Art. 240 -  As intimações e autos de infração serão assinados

por servidor municipal, lotado no setor ccmpetente da Secretaria Munici 

pal de Planejamento.

Art. 241 -  Os autos de jun.fr ação e as intimações deverão ccn

ter, de forma resumida: -------- ----

dos;

a) descrição do motivo que deu lugar ã sua lavratura;

b) -Indicação dos 'dispositivos de l e i  ou regulamento in frin g i

'— c) ncme 'do_ proprietário e, quando__posãiveij7 do ccnstrutar

do responsável técnico pela obra ou serv içg f i*
■ / /

d) endereço ou determinação<óo j.ccaljáa infração;
/- / ' ' /? '■/

e) dispositivos em que a penalidade esteja caninada;
' /  / -/  / /  ~ : if )  prazo ccncedido para regularização, guando cabível;

g) determinação de gparálizaçao do serviço cu cbra, quando a

rL -c '- " l ;

h) prazo para apresentação da defesa, can indicação do local 

e horário onde deverá ser apresentada.
. I

\\ 7
A rt .x 242- -  Carpete ao Coordenador de  ̂Desenvolvimento Urbano 

o j:ulgamento, em primeira.,instancia dos-autos^fle^infração.

Art. 243 -  Das decisões de primeira instância cabe recurso,

can e fe ito  suspensivo apenáeãifeilfíã^o^^aplicação de penalidades pecu
_ _ ' _/i\ ’! /:. fi

niarias, demolição, ./suspensão ou declaraçao i de^indoneidade, para o Secre-

CAPÍTULO V III

tãrio Municipal "de Planejamento

DISPÔSIÇCES GERAIS E DIRETRIZES ADMINISTRATIVAS

Art. 244 -  A Prefeitura manterá, para a boa aplicação desta l e i  

e caro forma de auxilio a população-de baixa renda, setor prcprio da Secre 

taria Municipal de Planejamento incumbido da elaboração de projetos de res i 

dência destinados a essa população. ...

A rt.'.245- -  Os investimentos ccnstantes^das prcpostas orçamenta 

rias anuais e plurianuais"*deverão ser definidos .de acordo, can as d ire tr izes  

e cbjetivos desta Lei. r> / /  ft 
/ /

Art. 246 -  A implantação e implementação desta l e i  ficará a

cargo da Secretaria Municipal de Planejamento, can apoio técnico de um ôr 

yão L,anpetente a e la  diretamente vinculado'/

§ 19 -  Capete ao órgão "de que trata o caput deste artigo. a 

fixaçao de d iretrizes de implantação do Plano Diretor e seu acapanhamento.

§ 29 -  Capete ainda ã este orgao propor projetos de alteraçao, 

atua lização, detalhamento é solução de casos omissos. !
\\ //vs . y y  .

Art. 247/^jFica ccnsiderada/ár-ea-de-MCxpansao Urbana a parcela 

do terr itó r io  municipal ccmpreehdidá-'entre os lim ites estabelecidos pelo 

artigo 19, da Lei n9 2.221, de 23 "de julho de 1974, para a Zcna Urbana, e 

o. l im ite  do Município..-

CAPÍTULO IX

DO CCNSELHO DE' PLANEJAMENTO URBANO DO MUNICÍPIO DO NATAL -  CONPLAN

Art. 248' -  O Conselho de Planejamento Urbano do Município do 1 

Natal -  CCNPLAN, órgão consultivo em matéria de planejamento urbano, ccm 

põe-se de:

I  -  Presidente: Secretário Municipal de Planejamento.

I I  -  Menbros representantes:

a) Um Vereador--da-Câmara-Municipal de Natal;

Ja) Um do Governo do Estado; \

V  ç) Um “da Federaçao das Indústrias
\ ----------L~

X
d) Um da -Federação do Ccmércj-o;/

\é) Umvdjn-Umhbrsidãóé Federal do Rio Grande do Norte;

f )  Um do Exercito Nacional; „

g) Um da Marinha de G^rraydn/^r,=)svl7

h) Dn da . J^rça térea

i )  Uhi do Instituto Geográfico do RN;

j )  Dm do Clube ât aria ;

k) Dm do Instituto dos Arquitetos do' B ras il (IAB)

S 1) Dm dáidrd dos Advogados do Brasil (CftB)

m) Dm/da Associação Profissional dos: iGeologos; 

i) Dn da Federação dos Conselhos Canúnitãrios;

jindicato dos Jidcncmistas; 

p) Dn da Associaçaó Profissional dos Sociologos.

§ 19 -  Os Membr^^R^resentantes serão credenciados pelos 

gãos ou Entidades

Ca

parágrafo anterior/

.titu lar terá um suplent^ã credenciado cano no

§ 39 -  É de dois anos o mandato dos membros do Conselho de Pia 

nejamento Urbano do Município do Natal (CCNPLAN) , podendo ser reconduzidos.

§ 49 — O CCNPLAN funcionará junto ã SEMPLA, que lhe proporei o 
narã o apoio em pessoal e material necessários.

Art. 249 -  O Conselho de Planejamento Urbano do Município do
Natal - CCNPLAN, reunir-se-á,.. ardináriamente, uma vez par mês, e, extraor 

dináriamente, quando convocado peio-Presidente, ou a requerimento da maio 
r ia  de seus menbros. ... - _— -------- - ^

X
§.- 1 9 - 0  quorum mínimo necessário a instalaçao das sessões ê 

de 11 (onze) menbros.

\ § “  As T3ecisÕes~3o CCNPLAN serão tomadas por um mínimo de
09 (nove) menbros. #  :í/> i!

Art. 250 -  Sao as seguintes as/atribuições do Conselho:
• y  i i

à) Apreciar e epinar sebre.as d ire tr izes  e normas do planeia- 
mento urbano do Município do Natal; !:

; í
b) Apreciar e epinar sebre projetos de regulamentação e rev i 

são para a legislação concernente ao desenvolvimento urbano e regional do 
Município;

G) Funcionar cano Órgão consultivo, emitindo pareceres sebre 

assuntos urbanos^ainda nao regulamentados, a e le  ̂ submetidos pela Secreta 
r ia  Municipal de Planejamento; —  _

d) Apreciar e cpinar/sdbre os casos que lhe forem submetidos'

pela Secretaria Municipal deJBlanejamento ou pelas partes interessadas-
r, /  /T t T  r ^  '

L< y
e ) Apreciarpe,-cpinar sebré/anteprojetos de alterações do Pia 

no Diretor a-serem suÊmetidos ao Poder Leaièiatlvo;

f )  Elaborar, aprovar e reformar seu próprio Regimento, dispen

do sebre a ordem dos trabalhos e sebre a constituição, gráu de campetên

cia e funcionamento das Câmaras em que se desdebrar o Ccnselho Pleno.

CAPÍTULO X

dispqsiçCes TRANSITÓRIAS

Art. 251. -  Nas zonas especiais ou áreas de preservação perma 

nente, nenhuma nova construção, reforma ou ampliação poderá ser executada 

nem poderá ser licenciado qualquer parcelamento doxsolo ou alteração na 

utilização dos -imóveis zríelas existentes, enquanto não forem baixados regu 
lamentes, nos termos desta Lei„. ___  /\

\

1Parágrafo Único"- Nas zonas-especiais/ excetuando-se as de 

Preservação -Permanente—serao-permitidos- transitoriamente até o regulamen 

to, as r e f armas, arrpliaçoes e edificações, até o lim ite  máximo de 2 (dois) 
pavimentos (térreo e segundo), destinados a iísos-xésidenciais, de canêr

. í . . .  ' y  y /  11 _cio  e serviços e usos institucicnais, CV-i, Cv-2, S^r S2, INS-1 e INS-2,

dependendo de consulta prévia ao órgão ccnpetente. |j
I ! ' ' i |

/ ..
Art. 252. - A Prefeitura expedira certidão de regularização 1
I s j A < V7'//" i I

para cs lotes cuja existenciajde fa to  seja ccuprovadamente anterior ã da 
ta da vigência desta Lei.

Paragrafo Único -  Idêntica medida sera adotada em relação às
- \ ^  xv- _ ,l ^

censtruçoes existentes à data de vigência desta Lei

Art. 253' Sergo^ccnsiderafiSs—c^udás as Licenças para parce 
lamento do solo ccncedidas embata anterior à entrada em vigor desta Lei, 

se o interessado não promover os atos, serviços e ebras estabelecidos, nos

J
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CONVENÇÕES

ZR 2CNA RESBENOAL

ZCC SMA CE OOfcÓWO CENTWAL

ZCS 2£MA OE CO*ROO SFTCHIftL

ZS ZDNA OE mSTAÇÃO GE 3BM ÇO

ZCA 2DNA OE C O « « »  ATACACBTA
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ZER ZDNA ESPECIAL OE REDJCJMÇÃ)
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ZEM ZONA G9FÇCWL MUT»«
ZEA ZONA E9P03AL AOMMSTRATTVA 

ZEU ZONA ESFtCWL UHVER3TARIA 
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ZEP ZONA ESreOAL PORTUAWA 

ZEL ZONA B reO A L OE LAZER 
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ANEXO N2 V QUADRO DE PRESCRI ÇÕES URBANÍ ST I CAS FOLHA N° 02

ZONA ZR 2
DENSIDADE . 2 (152 hab/ha liquido)

U S O S

C O N F O R M E

RU 
RM-1 
RM-3 
RM-4

T O L E R A D O

INS“ 1 

INS-2 

S-l

S-2(6) 

CV-1 

CV-2 

1-2(5)

L O T t
Á R E A  

M Í N I M A  ( m  )

360.00

600.00 

600.00

360.00 

Vide art 

Vide art

360.00

360.00

360.00

360.00

360.00

F R E N T E  
M Í N I M A  (m )

1 2 .00  
2 0 .0 0  
1 2 .00  
1 2 .0 0  

gos 51 e 

gos 51 e 

1 2 .00  
12 .00  
12 .00  
12 .00  
12 .00

E D I F I C A C Ä O

Í N D I C E S  U R 3 A N Í S T I C O S I R E C U O S  M f MI MO S

UTIU1AÇÂX.I OeUMClOt»)  COMFONTW») M O « T » L  L * T « * * L  FUMOO

56

56

GABARITO ESTACI O-
P I L O T I S  m á x i m o NAMENTO

O BSERVA CÖ E S

50% 360.00 00(1)

50% 296.00 00(2)

OLO (8) 5.00(3)

50% (7) 5.00(3)

60% 00(4)

60% 5.00(4)

60% 5.00(4)

60% 5.00(4)

G
<D
oto
tooCJ

CC<c

CMto
o
C 3

CC<
LüO

(1) Vide Anexo IX f l . 1 e Art 110

(2) Vide Anexo IX f l . 2

(3) Vide Anexo IX f ls .  4, 4a, 4b 3 4c

(4) Vide Anexo IX f ls .  1,4, 4a, 4b e 4c

(5) Somente Padaria

(6) Exceto os de natureza industrial

(7) ÍNDICE DE CONFORTO PARA RM 4
o
X

Area 0 t i1 m2
índice de 

Conforto (b)

60% 00(4) 1.50(4)3 00(4)

VIDE AR IG0 69 

INCISO III

< 45.00 
> 45.00 < 57.00

> 57.00

99.00 m2
197.00 m2
296.00 m2

(8) ÍNDICE DE CONFORTO PARA RM 3

índice den9 quartos 
Sociais

Area 
Oti 1 Conforto (b)

2
3

> 3

< 57.00 197.00 m2
> 57.00 296.00 m2
> 57.00 296.00 m2

Para calculo do índice de conforto 

(b), não serão computados varandas, 

balcões e sacadas ate 3.00 m2.
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ANEXO N$ V — QUADRO DE PRESCRIÇÕES URBANÍ STI CAS FOLHA N° 05

ZONA ZR 5 

DENSIDADE 3(366.6 hab/ha liquido)

u  s 0 S L 0 T E E D I F I C A C Ã O

CONFORME TOLERADO
Ar e a

MÍNIMA (mZ )
F r e n t e

MÍNIMA (m)
ÍNDICES URBANÍSTICOS RECUOS MÍNIMOS

p iL O T Îs
GABARITO
MÁXIMO

ESTACIO
NAMENTO»TILI1*ÇJ(Mi ) OCUMC(OU) co*ro*To<fc> rNO N T AL l a t c m l FU N DO

RU 450.00 15.00 1 50% 450.00 5.00(1) 1.50(1 3.00(1

RM-1 500.00 20.00 1 50% 250.00 5.00(2) 1.50(2 3.00(2)

RM-3 450.00 15.00 50% (7) 5.00(3) 1.50(3 3.00(3; VO

RM-4 450.00 15.00 50% ( 6 ) 5.00(3) 1.50(3 3.00(3
<D

O

I NS- VIDE ARl IG0S 51 e 56
vo

00
VO

X

INS-2 VIDE ARl IGOS 51 e 56
0CDt—l

0
0
»—1

0
X

S-l 250.00 10.00 1.4 70% 5.00(4) 1.50(4 3.00(4;
1—■ oc 
<c

1—oc
<c

Lü
Z
< r

CV-1 250.00 10.00 1.4 70% 5.00(4) 1.50(4 3.00(4; LÜ
Q

UI
Q

U Ia
1-2(5) 250.00 10.00 1.4 70% 5.00(4) 1.50(4 3.00(4; > > >

VIDE AR r i G 0  6 9

INCISO III

?

OBS E RVAC Õ E S

(1) Vide Anexo IX f 1. 1 e Art. HO

(2) Vide Anexo IX f  1. 2

(3) Vide Anexo IX fls.4,4a,4b e 4c

(4) Vide Anexo IX f l s .  1,4, 4a, 4b e 4c

(5) Somente Padaria

(6) ÍNDICE DE CONFORTO PARA RM 4

Area Otil m2 índice de 
Conforto (b)

<46.00 41.00 m̂
> 45.00 <57.00 82.00 m2

> 57.00 123.00 m2

TNDICE DE CONFORTO PARA RM 3

Quartos
Sociais

Are a 
Otil

índice de 
Conforto (

2 < 6/.UU 8 2 .uu mc
3 > 57.00 123.00 m2

> 3 > 57.00 123.00 m2

Para calculo do Tndice de confor 
to (b), não serão computados varan 
das, balcões e sacadas até 3.00 m?.
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ANEXO N9 V QUADRO DE P R E S C R I B E S  URBANÍ ST I CAS - FOLHA N® 08

ZONA ZR 8 

DENSIDADE . 4 (550 hab/ha líquido)

U S O S

CONFORME

RU

RM-1 

RM-3 

RM-4

TOLERADO

INS-1

INS-2

S-l

CV-1

1-2(5)

L O T E

Area
MÍNIMA (mZ )

360.00

500.00

450.00

450.00 

VIDE ART I 

VIDE ART I

250.00

250.00

250.00

FRENTE 
MÍNIMA (m)

12 .00
20.00

15.00

15.00 

GOS 51 E 

GOS 51 E

10.00 

10.00 
10.00

E DI F I  C A C Ä 0

ÍNDICES URBANÍSTICOS
UTILIXACJOCa) OCUMClOCI) COUfOHTMlll

56

56

1.

1.

1.

50*

50*

50*

50*

70*

70*

70*

360.00

225.00 

(7) 

( 6 )

RECUOS MÍNIMOS
M f i N T A L  L AT  KRAL

5.00(1) 1.50(1) 

5.00(2) 1.50(2) 

5.00(3) 1.50(3) 

5.00(3) 1.50(3)

5.00(4) 1.50(4) 

5.00(4) 1.50(4) 

5.00(4) 1.50(4

VIDE AR IGO 69 

INCISO III

3.00(1)

3.00(2)

3.00(3)

3.00(3)

1.50(4)

1.50(4)

3.00(4)

PILOTIS

NO
CU
O
NO

C/)O<J3

OC
C

GABARITO ESTACIO- 
MAXIMO NûMENTO

CNJ
NO
O
CD

OC
«X

0 BSERVA CÕ E S

O
X

(1) Vide Anexo IX f l . l  e artigo 110.

(2) Vide Anexo IX f l . 2

(3) Vide Anexo IX f ls .  4, 4a, 4b e 4c

(4) Vide Anexo IX f ls .1 ,  4, 4a,4b e 4c

(5) Somente Padaria

(6) ÍNDICE DE CONFORTO PARA RM 4

Area Otil m2

45,0
< 45,0
< 57,0 
> 57,0

Indice de 
Conforto (b)

20.0 m2
41.0 m2
61.0 m2

INDICE DE CONFORTO PARA RM 3

iw Quartos Area índice de
Sociais Otil Conforto (b)

2 < 57,0 41,0 m2
3 > 57,0 61 ,0 ITT

> 3 > 57,0 61,0 m2

Para cálculo do índice de confor 
to (b), não serio computados varan 
das, balcões e sacadas ate 3.00 m27
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QUADRO DE PRESCRI ÇÕES URBANÍ STI CAS — F O L H A  N? 11

U S 0  S L 0 T E E D I F I C A Ç Ã O

Ar e a F RENTE ÍNDICES U RBANÍSTICOS RECUOS Ml NIMOí, GABARITO ESTA CIO-
CONFORME TOLERADO MÍNIMA (mc ) MÍNIMA (m) UTILIZtçAXtl ocuntctao CSNPORrOffeJ r MO H T AL LAT8MAL FU N 0 0 P 1 LOTI S MÁXIMO NAMENTO

IN S - 2 VIDE AR IGO 51

J

( 1 )

IN S-1 VIDE AR IGO 51 ( 2 )

S - l 2 5 0 . 0 0 1 0 . 0 0 1 . 6 80%(4) 5 . 0 0 ( 1 1 . 5 0 ( 1 ) 1 . 5 0 ( 1 ) ( 3 )

S -2 3 6 0 . 0 0 1 2 . 0 0 6 80%(4) 5 . 0 0 ( 1 1 . 5 0 ( 1 ) 1 . 5 0 ( 1 )
o

( 4 )

CV-1 2 5 0 . 0 0 1 0 . 0 0 1 . 6 80% (4) 5 . 0 0 ( 1 1 . 5 0 ( 1 ) 1 . 5 0 ( 1 ) 1— 4
CC
<3

CSJ
U3

CV-2 3 6 0 . 0 0 1 2 . 0 0 6 80%(4) 5 . 0 0 ( 1 ) 1 . 5 0 ( 1 ) 1 . 5 0 ( 1 )
CJ3

OCD1—4 o

CA-2 2 5 0 . 0 0 1 0 . 0 0 1 . 6 80% 5 . 0 0 ( 1 ) 1 . 5 0 ( 1 ) 1 . 5 0 ( 1 ) »—4
CO

1*CE
<C

l—l
CQ

( 2 ) 1 - 1 2 5 0 . 0 0 1 0 . 0 0 1 . 0 80% 5 . 0 0 ( 1 ) 1 . 5 0 ( 1 1 . 5 0 ( 1 ) o
LU
O

i— i
O

( 3 ) 1 - 2 2 5 0 . 0 0 1 0 . 0 0 1 . 6 80% 5 . 0 0 ( 1 1 . 5 0 ( 1 ) 1 . 5 0 ( 1 ) §
«

>
CC
Cl

VIDE AF TIGO 69

INCISO I I I

0  B S E R V A C Ö  E S

Acima do 29 pavimento 50%
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ANEXO N2 V — QUADRO DE PRESCRIÇÕES URBANÍSTICAS —  folha N< 14

ZONA ZCC 4
DENSIDADE . 5 (733 hab/ha liquido)

u s 0 S L 0 r E E D I F I C A C Ä 0

CONFORME TOLERADO
área FRENTE INDICES urban sticos RECUOS MÍNIMOS

PILOTIS
3ABAR ITC ESTACIO-

MÍNIMA (m" ) MÍNIMA (m) «tilixxAm,) MUMclat) ••xrMTMkl 000 XTAL LITIUL M«tt MÁXIMO NÍMENTO

RU 250.00 10.00 1 50% 250.00 5.00(1) 3.00(1) 3.00(1

RM-3 450.00 15.00 50% (8) 5.00(2; 1.50(2) 3.00(2

RM-4 450.00 15.00 50% (7) 5.00(2 1.50(2) 3.00(2}

INS-1 VIDE AR IGOS 51 e 56
INS-2 VIDE AR IGOS 51 e E6

S-l 250.00 10.00 1.6 80% 5.00(3) 1.50(3) 1.50(3) (o
S-2 360.00 12.00 6.0 80%(4) 5.00(3 1.50(3) 1.50(3 01

o
CV-1 250.00 10.00 1.6 80% 5.00(3) 1.50(3) 1.50(3

vo
1/7

CMVO X
CV-2 360.00 12.00 6.0 80*(4) 5.00(3) 1.50(3). 1.50(3 oC31—1 3  *—< ãCA-1 250.00 10.00 1.6 80% 5.00(3 1.50(3) 1.50(3 K—

OC
L—OC <

1-1(5) 250.00 10.00 1.6 80% 5.00(3) 1.50(3) 1.50(3 UJo Q LUO
1-2(6) 250.00 10.00 1.6 80% 5.00(3) 1.50(3) 1.50(3 M M M>»

VIDE Aí TIGO 69
INCISO

.

I I I

0BSERVACÖ E S

(1) Vide Anexo IX f l .  1 e artigo 110
(2) Vide Anexo IX f ls . 4,4a, 4b e 4c
(3) Vide Anexo IX f ls .  1 ,4 , 4a,4b e 4c
(4) 2 primeiros pavimentos 80%

Acima do 29 pavimento 50%
(5) Artigo 42, alínea "b"
(6) Somente Padaria
(7) TNDICE DE CONFORTO PARA RM 4

Indice de 
Conforto (b)

<45,0 
> 45,0 <57,0

20.0 m2
41.0 m2

0 P 0  « W  W  I  I l f

INDICE DE CONFORTO PARA RM3

N9 Quartos Area Indice de
Sociais O til Conforto (b)

2 < 57,0 41,0 m2
3 > 57,0 61,0 m2

> 3 > 57,0 61,0 m2

Para calculo do índice de confor 
to (b) ,  não serão computados varan 
das, balcões e sacadas ate 3.00 r*7 .

X
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ANEXO N° V QUADRO DE PRESCRIQOES U RB A NÍ ST I CA S  — FOLHA N« 17

ZONA ZCS 2 -

DENSIDADE . 4 (550 fàb/ha l íqu ido)

u  s 0  S L 0 T E ED I  F 1 CA  C Ä 0

CONFORME
ÁREA F RENTE ÍNDICES URBANÍSTICOS RECUOS MÍNIMOS 3ABARITC ESTACIO-TOLERADO MÍNIMA (m MÍNIMA (m) VTILIlAÇ/iMa) ee*McI««) couro« FRONTAL LATIML rv N oô PILOTIS MÁXIMO NÍMENTO

RU 450.00 15.00 1. 50% 450.00 5.00(1) 1.50(1) 3.00(1

RM-3 450.00 15.00 50% (9) 5.00(2) 1.50(2* 3.00(2

RM-4 450.00 15.00 50% (8) 5.00(2) 1.50(2; 3.00(2'

INS-1 V ID E  AR IGOS 51 e 56

INS-2 V IDE  AR IGOS 51 e 56

S-l 250.00 1 0 . 0 0 1 . 6 80% 5.00(3) 1.50(3 1.50(3 to
S-2 360.00 1 2 . 0 0 3.5 80%(4) 5.00(3) 1.50(3] 1.50(3

ü)
o

CV-1 250.00 1 0 . 0 0 1 . 6 80% 5.00(3) 1.50(3; 1.50(3; to
to X

CV-2 360.00 1 2 . 0 0 3.5 80%(4) 5.00(3) 1.50(3 1.50(3
oCD1—4

oCD oX
C A - 1 250.00 1 0 . 0 0 1 . 6 80% 5.00(3) 1.50(3 1.50(3 QC

«t
QC
c z«c

1-1(5) 250.00 1 0 . 0 0 0.5 50% 5.00(3) 1.50(3; 1.50(3 LüO LüO UJo
1-2 (7) 250.00 1 0 . 0 0 1 . 2 80% 5.00(3) 1.50(3 1.50(3 3» > >

VIDE  AP r iG O S  6!

INCISO II

1

O B S E R V A C Ö  E S

(1) Vide Anexo IX. f  1. 1 e art igos 110.

(2) Vide Anexo IX f l s .  4,4a, 4b e 4c.

(3) Vide Anexo IX f l s .  1,4,  4a,4b e 4c.

(4) 2 primeiros pavimentos 80%: 

acima do 29 pavimento 50%.

(5) Art igo 42, al ínea "b".

(7) Somente Padaria.

(8) ÍNDICE DE CONFORTO PARA RM 4

Ärea Ot i l  m?
Indice de 

Conforto (b)

< 45,0 
> 45,0 < 57,0

> 57,0

27.0 m2
55.0 m2
82.0 m2

(9) INDICE DE CONFORTO PARA RM 3

N9 Quartos Ärea
Soc ia is O t i l

2 < 57,0
3 > 57,0

> 3 > 57,0

índ ice  de 
Conforto (b)

55.0 m2
82.0 m2
82.0 m2

Para ca lculo do índ ice  de confojr 
to(b),  não serão computados varari 
das balcões e sacadas até 3.00 m2.‘

-j

-

►
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ANEXO N2 V

ZONA Z CA 1 
DENSIDADE !

QUADRO DE PRESCRIÇÕES URBANÍ ST I CAS — FOLHA N° 2 0

U S O S L O T E E D I F I  C A C Ä O

C O N F O R M E T O L E R A D O
Á R E A

M Í N I M A  ( m ‘ )
F R E N T E  

M Í N I M A  ( m )

Í N D I C E S U R B A N Í 3 T I C 0 S R E C U O S  M Í N I M O S

UTILIZAÇAOfo) OCUMC(MI) COHFO*T0<ll) FRONTAL LAT Cl AL FU N 00

RU 250.00 10.00 1 50% 250.00 5.00(1) 1.50(1) 3 .00(1 ;

INS-2 VIDE ARI IGOS 51 e 56

S-l 250.00 10.00 1 50% 5.00(2) ,50(2) .50(2

S-2 360.00 12.00 1.6 80% 5.00(2) ,50(2) .50(2]

CV-1 250.00 10.00 1 50% 5.00(2) ,50(2) .50(2

CA-1 250.00 10.00 1.6 80% 5.00(2) ,50(2) .50(2

CA-2 600.00 20.00 1.6 80% 5.00(2) ,50(2) •50(2j

CA-3 900.00 30.00 1.2 80% (3) ( 3 ) (3)

1-1 250.00 10.00 1.6 80% 5.00(2) .50(2) .50(2

1-2 600.00 20.00 1.6 80% 5.00(2) 1.50(2) .50(2

1-3 900.00 30.00 1.2 80% ( 3 ) (3) ( 3 )

VIDE AF FIGO 69
INCISO III

PILOTIS

Lü

ai
O
LO

CO
oe>

cac
l ü
O

GABARITO ESTACIO- 
MÁXIMO NAMENTO

CM
LO

O
i d

occ
Lü
O

OBSERVA CÖ E S

(1) Vide Anexo IX f  1. 1 e a r t igo  110.

(2) Vide Anexo IX f l s .  1, 4,4a, 4b e 4c

(3) A ser regulamentado.
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ANEXO N? V QUADRO DE PRESCRI Q0ES URBANÍ ST I CAS f o l h a  n °

ZONA ZI 2 

DENSIDADE .

u s 0 s L 0 T E E D I F I C A C i O
0 B S E R V A C 6  E S

CONFORME TOLERADO
Area

MÍNIMA (m‘ )
F RENTE 

MINIMA (m)
ÍNDICES URBANÍSTICOS RECUOS MÍNIMOS

PILOTIS
GABARITO
MÁXIMO

ESTACIO
NAMENTOIITILII *C/(Mal ecuMctao C»*rONTO<h) FRONTAL L ATMAL WV N OO

RU 250.00

‘

10.00 1 50%

—

250.00 5.00(1) 1.50(1) 3.00(1 (1) Vide Anexo IX f 1. 1 e artigo 110.

INS- VIDE AR- IGOS 51 e 56 (2) Somente de natureza industrial e

INS-2 VIDE ARI IGOS 51 e 56 institucional.

S-1(2) 250.00 10.00 1 50% 5.00(4) 1.50(4) 1.50(4) (4) Vide Anexo IX f l s . l  ,4,4a,4b e 4c.

S-2(2) 250.00 10.00 1.2 60% 5.00(4) 1.50(4) 1.50(4) (5) A ser regulamentado.

CV-1 250.00 10.00 1 50% 5.00(4) 1.50(4) 1.50(4; vo (6) Vide Anexo IX f l . 2

1-1 250.00 10.00 1.2 80% 5.00(4) 1.50(4) 1.50(4;
CD
o (7) Vide Anexo IX f l . 3

1-2 360.00 12.00 1.2 80% 5.00(4) 1.50(4) 1.50(4)
LO CVJ

X

1-3 450.00 15.00 1.2 80% (5) (5) (5)
o  
CD i—1

CDk—1 o
X

1-4 600.00 20.00 1.2 80% (5) (5) (5) CC<c «£ z«c
RM-1(6) 300.00 12.00 1 50% 150.00 5.00(6) 1.50(6) 3.00(6) LüO LÜO LÜO
RM-2(7) (7) (7) 1 50% 150.00 5.00(7) 1.50(7) 3.00(7) > > >

VIDE AF riGO 69
INCISO III

_______ L j
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ANEXO N? V — QUADRO DE PRESCRIÇÕES URBANÍSTICAS — FOLHA N° 24

ZONA ZS
DENSIDADE ! 5 (733hab/ha líquido)

u s D S L 0 1 E E D I F I C A Ç Ã O

ÁREA F RENTE ÍNDICES U RBANÍSTICOS RECUOS MIAMOS
PILOTIS

GABARITO ESTACIO-
CONFORME TOLERADO MÍNIMA (mZ ) MÍNIMA (m) UTIUZAÇAOfe) oeuMcIoii) COMFORT«»} MtONTAl LATtftAl rv M oo MÁXIMO NâMENTO

RU 360.00 12.00 1 50% 360.00 5.00(1) .50(1) 3.oo(i; (1)

RM-3 450.00 15.00 50% (8) 5.00(2) .50(2) 3.00(2 (2)

RM-4 450.00 15.00 50% (7) 5.00(2) 1.50(2) 3.00(2 (3)

INS-1 VIDE ARI GO 51 (4)

INS-2 VIDE ARI IGO 51 (5)

s-i(4; 250.00 10.00 1 60% (6 5.00(3) 1.50(3) 3.00(3 LO (6)

S-2 (4) 360.00 12.00 6 80% (6 5.00(3) 1.50(3) 3.00(3 o C\J
CV-1 250.00 10.00 1 60% 5.00(3) 1.50(3) 3.00(3 00

CO
X (7)

1-2(5) 360.00 12.00 1 60% 5.00(3) 1.50(3) 3.00(3 CD»—4
V—

O
CD1—1 i—

O
X
Lü

< < <£.

LüO Lü
O

Lü
O

VIDE ARFIGO 69 > > S>

INCISO III

m
(8)

O B S E R V A C Õ  E S

Vide Anexo IX f l . 1 e artigo 110 

Vide Anexo IX f ls .  4,4a,4b e 4c. 

Vide Anexo IX f l s .  1 ,4 ,4a,4b e 4c. 

Exceto de natureza industrial.  

Somente Fadaria.

2 primeiros pavimentos 80%; 

acima do 29 pavimento 50%. 

ÍNDICE DE CONFORTO PARA RM 4

Area Otil m2
Tndice de 

Conforto (b)

< 45,0 
> 45,0 < 57,0 

> 57,0

Z0,0 m2 
41 ,0 m2 
61,0 m2

TNDICE DE CONFORTO PARA RM 3

N9 Quartos 
Sociais

Area 
Oti 1

índice de 
Conforto (b)

2 < 57,0 41,0 m2
3 > 57,0 61,0 m2

> 3 > 57,0 61,0 m2

Para cálculo do Tndice de confor  ̂
to (b), não serão computados varan 
das, balcões e sacadas ate 3.00 mZ7

ANEXO VI - CLASSIFICAÇAO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS DE COMÉRCIO ATACADISTA E DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE NATUREZA INDUSTRIAL,

CATEGORIA
• ...tÇIÍERIOS DE 

-NOCIVIÖADE E INCOMODIDADE II III IV V VI

01 Pessoal empregado 
(administração e produção) 01 a 05 06 a 20 21 a 50 mais de 50 mais de 100 mais de 100

02 Potência instalada até 50 HP até 100 HP até 100 HP mais de 100 HP mais de 100 HP mais de 100 HP

03 Combustível utilizado no processo industrial nao utiliza
gas combustível (G.L.P., ace 
tileno, oxigênio) em recipT 
ente transportável com capa 
cidade nao superior a 250 1.

gas combustível (G.L.P. aceti 
leno,oxigênio) em recipientes 
transportáveis com capacidade 
nao superior a 250 1.

1
combustível sólido, combustível sólido, 
líquido ou gasoso. líquido ou gasoso.

_________ 1________________________

combustível sólido, 
líquido ou gasoso.

04
Ruídos
de acordo com a MB - 268/66 da ABNT 
e regulamentação municipal a ser decretada até 45 d BA 

(medidos externamente)
até 50 d BA

(medidos externamente)

até 60 d BA 
(medidos externamente)

até 70 d BA - das 7 ãs 19hs 
até 60 d BA - das 19 ãs 7hs
(medidos externamente)

até 70 d BA 
(dia e noite)

(medidos externamente)
mais de 65 d BA 

(medidos externamente)

05 Fumaça
nao produz Até Ringelmann 1 até Ringelmann 1 até Ringelmann 1 até Ringelmann 1

Acima de 
Ringelmann 1

06 Poeiras, Gases, Vapores, Fumos, Névoas e Neblinas nao produz nao produz nao produz
Produz. Avaliaçao da nocivi 
dade e incomodidade, confor 
me regulamentação municipal 
a ser decretada.

Produz. Avaliaçao da nocivi 
dade e incomodidade, confor 
me regulamentação municipal 
a ser decretada.

Produz. Avaliaçao da nocivi 
dade e incomodidade, confor 
me regulamentação municipal 
a ser decretada

07 Resíduos Sólidos inócuos inócuos inócuos inocuos inócuos inocuos

08 Resíduos líquidos
—
Obedecidas as exigências 
legais

Obedecidas as exigências 
legais

obedecidas as exigências 
legais

obedecidas as exigências 
legais

obedecidas as exigências 
legais

obedecidas as exigências 
legais

09 Cheiro .nao produz odcres nao produz odores nao produz odores
Produz odores. Avaliaçao da 
nocividade e incomodidade, 
conforme regulamentação mu 
nicipal a ser decretada

Produz. Avaliaçao da nocivi 
dade e incomodidade, confor 
me regulamentação municipal 
a ser decretada

Produz. Avaliaçao da nocivi 
dade e incomodidade, confor 
me regulamentação municipal 
a ser decretada

10 Risco de incêndio observação 1 observação 1 observação 1 observação observação 2 observação 2

11 Risco de explosão nao possui nao possui nao possui

produzem poeira en suspensão 
de cânhamo, açúcar, algodao, 
alumínio, ou outros metais 
leves, sujeita a explosão, ao 
contacto de chamas ou cente 
lhas, armazenam e>plosivos

produzem poeira em suspensão 
de cânhamo, açúcar, algodão, 
alumínio ou outros metais le 
ves sujeita a explosão, ao 
contacto de chamas ou cente 
lhas, armazenam ou ' produzem 
exnlosivos

produzem poeira em suspensão 
de canhamo, açúcar, algodao, 
alumínio, ou outros metais 
leves sujeita a explosão ao 
contacto de chamas ou cente 
lhas, armazenam ou produzem 
explosivos

12 Area construída
(incluindo ediculas e usos acessórios) até 125 m2 até 600 m2 até 2000 m2 mais de 200C m2 mais de 2000 m2 mais de 2000 m2

13 Horário de trabalho das 7:00 as 19:00 hs. das 7:00 ãs 19:00 hs. das 07:00 as 22:00 hs. de 0 ãs 24 hs. de 0 as 24 hs. de 0 as 24 hs'.

14 Vibrações nao produz nao produz vibraçao sensível 
no máximo, nos li 
mites do lote

vibraçao sensível, 
no máximo, nos li 
nites do lote

vibraçao sensível, 
no máximo, nos li 
mites do lote

vibraçao sensível - 
além dos limites do lote

15 Depósito de material pulverulento nao possui nao possui
nao possui Enclausurado Enclausurado Possui ao ar livre

16 Depósito de material nao puverulento nao possui ao ar livre nao possui ao ar livre Nao possui ao ar livre Possui ao ar livre Possui ao ar livre Possui ao ar livre
Obs. : - Armazenam líquido inflamável das classes I-A, I-B, I-C, 11 e III (P-NB-98) em deposito de 39 tipo; ou da 
classe I-C (P-NB-98) em recipientes transportáveis com capacidade individueí nao superior a 250 1; ou das cias 
ses II e III quando em depósitos do 29 tipo, em locais abertos e bem ventil-dos, cuja temperatura seja inferior 
a do ponto de fulgor do líquido em 59C e 10 9C, respectivamente.

obs.: 2 -.Armazenam líquido inflamável das classes I-A e I- 
e locias abertos e bem ventilados, e do 39 tipo, conforme P-

-B em depósito de 29 tipo, 
•NB-216.



ANEXO IX
FOLHA- I

recuos mTnimos obrigatOrios para edificações destinadas ao

USO RESIDENCIAL UNIFAMILIAR (RU) E USOS SI , S2, CVI , CV2, 

CAI, CA2, II E 12 OUANDO TOLERADOS COM O MÁXIMO DE 2(DOIS) 

PAVIMENTOS.
ELUCIDAÇÃO GRAFICA (ARTIGOS 54, 84 e 110)

DIVISA DE FUNDO

RECUOS
MÍNIMOS

MEDIDA DA TESTADA

I I ^ I 3  ^ I 3

PAVÎP

TÉRREO

r(D 5 ,0 0 5 ,0 0 5 ,0 0

L l , 5 0 1,5 0 l , 5 0

F 3 ,00 3 ,00 3 ,0 0

A ( 2 ) ( 3 ) ( 4 )

C (6 ) - -

ACIMA
DO

TÉRREO

R d) 5>00 5 ,00 5 ,0 0

L l ,5 0*5 1,50l5 l , 5 0 l5)

F 3 ,00 3 ,0 0 3 ,0 0

B 25%-R. 2 5 % - R 2 5 %  - R.

ALINHAMENTO, DIVISA DE 
/ F R E N T E  OU TESTADA

PASSEIO

CAIXA CARROÇÂVEL

PLANTA

( I ) VIDE ARTIGO 74 E 75

(2) A r £  PROFUNDIDADE DO LOTE

(3) A —  2 /3  DA PROF. DO LOTE

(4) I/2  DA PROF. DO LOTE

(5) OBRIGATÓRIO EM TODAS AS L A -

TER AIS

(6) C _  2 /5  DA DIVISA DE FUNDO

NOTAS

0) EM CASO DE LOTES IRRE -

DIVISA L A T E R A L

NIVEL DO TERRENO 
NATURAL

ELEVAÇAO ESQUEMÁTICA

GULARES, CONSIDERA-SE A 

PROFUNDIDADE MEDIA DO LOTE

b) OS LOTES COM MAIS DE UMA 

FRENTE NÃO TEM DIVISA DE 

FUNDO, CONSIDERANDO-SE 1 

LATERAIS TODAS AS D I V I 

SAS ALEM DAS FRONTAIS.

R _  RECUO FRONTAL 

L -  RECUO L A T E R A L

F -  RECUO DE FUNDO

A  -  SOMATÓRIO DA EXTENSÃO COLADA NAS DIVISAS LA TE R A IS  ( A , +  A24 A 3 T . . .  An)

C -  S0MAT0'R|0 DA EXTENSÃO COLADA NA DIVISA DE FUNDO (CjT  C2 + ........... Cn )

6 —  BALANÇO PERMITIDO SOBRE OS RECUOS F R O N T A IS

ANEXO NS VII QUADRO DE LOCALIZAÇAO DOS 
USOS MISTOS

FOLHA N*

Z O N A S

U S O S
Z C L Z C S Z C C Z C A z s Z R

RESIDENCIAL

RU
RM3
RM4

■ fc

■ a ■

a H l

COMERCIO
VAREJISTA

0 <

CV2 I
COMERCIO

ATACADISTA

CAl
—

CA 2

CA3

CA 4

INDUSTRIAL

l»_ 

12

13
14

■■■■■■
H l
I ■

SERVIÇOS
Si____ KBBII
S 2

NOTA!  (D- SOMENTE PADARIA /  wIda Art.46

(2) -  VIDE Art. 43 (uio ml*to)

(3) -  SÒMENTE QUANDO COMERCIALIZAR O PRODUTO NO MESMO LOCAL

(4) - EXCETO NA Z R 1 - 1

OS USOS OU E PODEM M IS T U R A R -S E  E N T R E  S l . S i O  
AQUELES OUE CONSTAM HACHURAS NA COLUNA V E R T IC A L  COR
RESPONDENTE A CADA ZO N A .

a n e x o  viu PRESCRIÇÕES PARA ESTACI ONAMENTOS  E OU GUARDA DE VEÍ CULOS  
AU T0 MOTORES

USOS (1) NS de VAGAS U N I D A D E

R RM3
RM4

RESIDENCIAL MULTI  FA Ml LI AR 
( A P A R T A M E N T O S )

1 ( U MA ) VAGA ATÉ ISQ.OOm2
2 ( DUAS) VAGAS >  Q. ISO.00  A 3 0 0 . OOm2 
3 ( T R E S )  VAGAS ACIMA DE 3 0 0 . OOm2

m2 DE Ã R E A 
CONSTRUÍ DA ÚTIL /  POR 
UNIDADE HABITACIONAL

CV CV2 COMÉRCIO VAREJISTA SETORIAL 1 (UMA) PARA CADA 6 0 . 0 0  m2 m2 DE.  ARE A
c o n s t r u í d a  ú t i l

CA
CA4

CA2 a cas

COMÉRCIO A T A C A D I S T A  1 

COMÉRCIO A T A C A D I S T A  I I  0 V

1 (U M A) PARA CADA lOO.OOm2 

1 (U MA) P A R A  CADA 2 0 0 . 0 0 m 2

m2 de Á r e a  

c o n s t r u í d a  ú t i l

S S2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
ÂM BI T O SE T OR I A L

1 (UM A) PARA CADA l OO. OOm2 m2 DE ÁrçEA 
CONSTRUÍDA UT1L

I
n

12 a I 5

I N D U S T R I A  I

i n d u s t r i a  DE 11 o V

1 (UMA) PARA CADA lOO.OOm2 

1 (UMA) PARA CADA 2 0 0 .  OOm2

m2 DE ÁREA  

CONSTRUÍDA ÚTIL

( 1 )  V I D E  § 62 D O  ARTIGO 97

Q
U

A
R

 
E R

A
 

29 02 84 
R

 
O

 F
 

C
 

A
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í

EXO
HA -  2

RE OS M NIMO OB G TÓRI PARA USO RES -  
DENC AL ULT FAMIL A (R I). CA CONJUGAD S.

ELUC DAÇÃO GRÁFICA I ART GOS 86,8 88e 90

EXO
FO HA-3

I ECUOS MIN OS OBR G TCfolOS ARA USO RES - 
OENC AL MULT FAMIL AR RM2 CASA EM SÉRIE)

ELUC DAÇÃO GR CA ART GOS 89 90

PLANTA BAIXA
DIVISA DE FUNDO

cuo SO R SiDENCIAL 
RMi )

PAV —

TERRE'*'

R<'> 5 0 0

L 5 0  2

F 3 0 0

I
ACIMA

DO

TER EO

RÍ» 5 0 0

L 1 50  (2

F OOm

B 25  o DE R

1 V D R GO 7 E 75

2 OB G ÓR M N E NA Dl
0 OS DlV SA COMUM

CONJUGADA

DE AR GO 88

CAIXA CARROCÁVEL

E S T A D A

PARCEL A ( 3 )

A L IN H A M E N T O
F R E N T E  OU T E S 

TADA

T E S T A D A DO

CAIXA

LOTE

P A S S E IO
C A R R O C A V E L

O IV IS A  
/  L A T E R A 1

PAVTQ T E R R E O

ZS  PAVTO (O P C IO N A L )

DIV ISA L A T E R A L  

HECUO OBR IG A T Ó R IO

ELEVAÇÃO ESQUEMAT CA

R - RECUO FRONTAL 

RECUO LATERAL 

RECUO DE FUNDO

BALANÇO PERM DO
d

R -  RECUO FRON 
L -  RECUO 
F RECUO ut rui\i 
B BALANÇO PERM DO

IDE AR GO 7 E 75 
2 BRIGA

EXTRE DES DE B OCC
DE NO iXIMO 6 UN AD

6 0 
50 0

ECUO USO RESDENCAL 
rm2

0

P

T RHO

R 5 00
L 50 2)
F 3 CO

A C 1M A 

DO

T E R  REC

rj V 1 / 5 0 0

L 1.50 ( 2 )
f 3 . 0 0

B 25 R
3Î RENTE MN IMA 

REA MINIMA
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ANEXO IX
FOLHA -  4

DAS PRESCRIÇÕES URBANÍSTICAS PARA EDIFICAR-RECUOS 
OBRIGATÓRIOS -  ELUCIDAÇÃO GRAFICA ( ARTS. 7 3 ,7 7  ,7 8  , 6 2 , 83)

M E I O - F I O ________ ______ __________________________________.

PLANTA

LEGENDAS E CONVENÇÕES NOTAS

FvXrXvXvKj^ SALIÊNCIA MA'XIMA DE .75 m

1 * bALJENCIA MÁXIMA DE I35m , SOMENTE
PARA CIRCULAÇÕES VERTICAIS (CAIXAS 
DE ESCADAS E ELEVADORES

I ! BALANÇO FRONTAL MÁXIMO DE 2 5%
SOBRE O ALINHAMENTO DE RECUO

___________ALINHAMENTO DE RECUO ( FRONTAL," LA 
TERAL OU FUNDO, PRINCIPAIS E /O U  
SECUNDÁRIOS)

I -  NAS REENTRÂNCIAS, QUANDO A PRO- 
FUNIDADE P FOR MAIOR QUE A LAR 
GURA L, CONSIDERA-SE ÁREA ^FECHA
DA PARA EFEITO DE APLICAÇÃO DA 
FORMULA DOS CÍRCULOS INSCRITOS.

2 -O S VALORES PRESCRITOS PARA OS 
DIÂMETROS DOS CÍRCULOS INSCRITOS 
ESTÃO CONTIDOS NA FOLHA 4A
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ANEXO IX
FOLHA -  4a

DAS PRESCRIÇÕES URBANÍSTICAS PARA EDIFICAR 

ELUCIDAÇÃO GRÁFICA (ARTIGOS 7 3 ,7 7 ,7 8 , 8 2  e 8 3  )

SA LIÊN C IA  
(E S C A D A ) 7

-

y/:

SERVIÇOS
A ERAIS

D I V I S A
L A T E R A L

ÚLTIM O PAVÍfi

S A LIÊ N C IA

COTA D E  S O L E I R A

\/

H * ALTURA OA EDIFICAÇÃO CONTADA 

DO 1 *  PAV ACIMA DO TERRENO 
( 2 *  PAV. ), AO PAVIMENTO DO AN
DAR CONSIDERADO

Hi = DISTÍNCIA ENTRE A COTA DE 
SOLEIRA E O 1 - PVTO ACI
MA DO TERREO ( 2 5 PVTO)

25 PAvtS

Ml DIVISA
LATERAL

ELEVAÇAO FRONTAL

RECUOS OBRIGATÓRIOS P /  ÁREAS ABERTAS ( p r i n c i p a i s  o u  s e c u n d a r i a s )

R E C U O S

usos
L A T E  R A L F U N D O

ÁR EA PRINC. Á R E A  S E C a' r e a  PRIN C. Á R E A  S E C .

RE S'DE NCIAL 
RM3 j R M 4 D - 150 r - 0 B2 ,50iTÕ D,- 3.0 Or --- Dj- 3 0 0 r

C O M É R C I O  E 
S E R  V I Ç O V -!50tT Ds: '-50^ D - I 50 r 4 6 Dí  1 50't To

RECUOS OBRIGATÓRIOS P / ÁREAS FECHADAS

D - 2 .00  +
H
4

PARA AREAS PRINCIPAIS

D - 2 0 0  +
H
8 PARA ÁREAS SECUNDÁRIAS

------------------A L IN H A M E N TO  DE RECUO L A T E R A L  OU DE FUNDO

£:• SALIÊNCIA SOBRE O ALINHAMENTO DE RECUO L A T E R A L  OU DE FUNDO

f .) S A L IÊ N C IA ' SOMENTE P /  CIRCULAÇÕES V ER TIC AIS  ( e s c a d a s  E  e l e v a d o r e s )

ANEXO IX
FOLHA -  4b

CONDIÇOES PARA EDIFICAR NAS ZONAS DE COMERCIO E 
SERVIÇO

ELUCIDAÇÃO GRÁFICA (ARTIGO 91 )

s a l i ê n c i a

(E S C A D A )

:Ü W

m

■try- 
■ rO  -

$4 '}

S E R V IÇ O S  SER AIS

ÚLTIM O PAVIM ENTO

R E C

DIVISA
LA TE R A L

RECUO-

, 1? PAV*0 ACIMA DO TERREO

7 
0

0OU 2 S PAVIMENTO

PAV t® TÉRREO OU IS  PAVÍ2

Ml

H|
DIVISA
LATERAL

^  1 COTA DE SOLEIRA I

N I V E L  DO M E

ELEVAÇÃO FRONTAL

----- - ALINHAMENTO DE RECUO

H -  ALTURA DA EDIFICAÇÃO CONTADA DO l£  PAVIMENTO ACIMA DO TERREO ( 2 o PAV*°) 
AO PVTO CONSIDERADO.  '

H|~ DISTANCIA ENTRE A COTA DE SOLEIRA E O PVTO QUE INICIA A CONTAGEM DE H

O
O
CE
-LU
5
O
O

tua
_

co OO
<z
o O
N CD

CO O
< CD
z 1-

£ECE
< <
O
Li. . <

3 (O CJ
1 Li.

< H <
CE

CE M CD
<
CL

LU O
CO l<
LU o .
O O <
C_> O o
Q > oZ CE Z>
O LU _lo CO LU

X

o 4

X 1
ÜJ <

z X
_i

< o
Li.

O< X

LU01  a1— >CL 2
o> LU
to O

<__. h*
Z

o OoLU
£C
cr <
H <
O o
Û z

< LU-“12 3
O< oH
o ‘ >CL
>CL O
Oi LU
cvl <
O cr
Û LU1

o< ina
<H
Z D

E

O O
z> o < 1—oLU
cc o

O
o

t<o <<Li J Q o OO UJLi. < cr
o cr ►—
LlJ LU zO cs LlJK

Z <Q
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zLlJ o <2<

X
z

<
cr3

o

d

O
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ANEXO IX DAS PRESCRIÇÕES URBANÍSTICAS PARA EDIFICAR

FOLHA ELUCIDAÇÃO GRAFICA ( ARTS. 61,63, 71 e 73 )

ANEXO IX
FOLHA -  6

DAS PRESCRIÇÕES URBANÍSTICAS PARA 
ELUCIDAÇÃO gra 'f i c a  (ARTIGO 62)

EDIFICAR

ARTIGO 57

R -R E C U O  FRONTAL

B -B A L A N Ç O  PERMITIDO ( B = 25 %  DE R)

cr
<
o
U-
Q
LU

<
cr

CO — s

< (O
o tD
t -
Vi% - 
z  
<

X
<

00
x
5

<
u

to
LU

' O

u.
' <
X

o - o
x
o
Vi o
Lü ' <
X o
a . <

o
o

V i
< -J
o ÜJ

X

o r -

X 1

U J <
xz _J

<
o
u.

u
H
Z
UJ
b
UJ
a .

5
OO

<
UJa:' <

_  o <
2  ° Xo <
F- O <r a.

^ 'U J
H D

E o
h

vP
0^

ar
o
to

>  . IO z< OJ

to O II o
o ‘<
— t > o 3

• í  « a ü
o  a •“ ^K .
f--  UJ 
<1 >

-1
<

l -
5

O
O H

Z
O

cr
Ui
a.

D
0

O cr
O u. O
1- o CE

to z o t -o
3
O
UJ

z
<

<

UJ
5

i <
Q. UJ cr GQ a

— CNJ
i

cr
1
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a
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ANEXO IX
FOLHA ~ 8

CONDIÇOES PARA EDIFICAR EDICULA 

ELUCIDAÇÃO GRÁFICA (ARTIGO 85)

DIVISA

LATERAL

D IV IS A  DE FUNDO

«H LOTE DE MEIO 
DE QUADRA

ï DlFl CAÇÃO! 

PRINCIPAL f t *

LATERI

PASSEK

C A I X A C A R R O Ç A V E L

R -  RECUO FRONTAL (VIDE ART. 75)

F -  RECUO DE FUNDO 

L -  RECUO LATERAL

D -  DISTÂNCIA ENTRE A EDÍCULA E A 
EDIFICAÇÃO PRINCIPAL 3 OOm

NOTA : EDICULA E* UM ELEMENTO ACESSO-
A o _

RIO A EDIFICAÇÃO PRINCIPAL, N AO 

PODENDO CONSTITUIR DOMICÍLIO IN
DEPENDENTE.

NOTA (2 ) : SERA' COMPUTÁVEL PARA EFEITO DE: 

t- ÍN D IC E  DE OCUPAÇÃO 

U-ÍNDICE DE UTILIZAÇÃO

A-SOMATORIO DA EXTENSÃO COLADA 
NAS DIVISAS LATERAIS

A L IN H A M E N T O  DIVISA DE 

F R E N T E  OU T E S T A D A
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ANEXO XI

CLASSIFICAÇÃO E CODIFICAÇÃO DOS USOS DO SOLO

Para os e f e i t o s  desta Lei  são e s t a be l e c i da s  as c a t eg o 

r i a s  de uso,  a segui r  i n d i v i d u a l i z a d a s ,  com as r e s p e c t i 

vas s i g l a s :

1 - R USO RESIDENCIAL

1.1 RU Res i denc i a l  U n i f a m i l i a r .  1 (uma) unidade d o m i c i l i a r  per

manente por l o t e ;

1.2 RM1 Res i denc i a l  Mui t i f a mi 1 i a r  . 2 (duas) unidades d o m i c i a l i a -

res permanentes por l o t e ,  agrupadas h o r i z o n t a 1 mente (con 

j u g a d a s ) ;

1.3 RM2 Res i denc i a l  Mui t i f a m i 1 i a r  . Conjunto de até 6 ( s e i s )  u n i 

dades d o mi c i l i a r e s  permanentes por l o t e ,  agrupadas hori  

zontalmente (em s é r i e ) ;

1.4 RM3 Res i denc i a l  Mui t i f a m i 1 i a r . 2 (duas) ou mais unidades do

m i c i l i a r e s  permanentes por l o t e ,  agrupadas v e r t i c a l me n t e ;

1.5 RM4 Res i denc i a l  Mui t i f a m i 1i a r . 2 (duas) ou mais unidades do

m i c i l i a r e s  permanentes por l o t e ,  agrupadas ver  t i  cal  mente, 

c a r a c t e r i z a d a s  por apartamento de apenas 1 (um) dormi tó

r i o ,  além das demais dependênci as ,  t a i s  como: s a l a ,  co

zinha ou k- i t inete,  s a n i t a r i o ( s )  e dependência de s e r v i 

ço,  sendo o mínimo permi t i do  nesta caj tegor ia,  de área 

ú t i l  igual  ou maior de que 28,00mí' ( v i n t e  e o i t o  metros 

quadrados) e c o n s t i t u i  do no mínimo das segu i nt es  «Idepen- 

denc i as :  s a l a ,  quar to,  k i t i n e t e  e banhei ro.

2 - C - USO COMERCIAL

2.1 CV - Comércio V a r e j i s t a

2.2 CV1 - Usos c omer c i a i s  v a r e j i s t a s  de âmbito l o c a l ,  t a i scomo:mer

c e a r i a ,  mercadinho,  açougue,  l e i t e r i a ,  padar i a ,  farmác i a ,  

dr ogar i a  , c i g a r r e i r a  , jornal  ei ro,  qui tanda,  boutyi que,con 

f e i t a r i a ,  c a f és ,  l anchonete,  s o r v e t e r i a ,  r e s t a ur a nt es , b a  

r es ,  b i l h a r e s ,  casas de jogos;

2.3 CV2 - Usos comerc i a i s  v a r e j i s t a s  de âmbito s e t o r i a l  t a i s  como:

l o j a s  de confecções de roupa,  c a l ç a d o s ,  a r t i g o s  de cama 

e mesa, u t i l i d a d e s  domést i cas ,  peças e a c e s s ó r i o s  para 

v e í c u l o s ,  máquinas,  apare l hos  e mat er i a l  e l é t r i c o ,  f e r r a  

gens e produtos m e t a l ú r g i c o s ,  a r t i g o s  s a n i t á r i o s  e mate

r i a i s  de const rução,  venda de automóveis ,  barcos,  move i s , 

t apet es ,  c o r t i n a s ,  t e c i d o s  e a r t e f a t o s  de t e c i d o s ,  a r t i 

gos do v e s t u á r i o ,  a r t i g o s  da hab i t aç ão ,  papel ,  i mpres

sos e a r t i g o s  para e s c r i t ó r i o ,  supermercados , ar t i gos  usa 

dos e s i m i l a r e s ;

2.4 CV3 - Usos comerc i a i s  v a r e j i s t a s  e s p e c i a i s ,  t a i s  como: h i per

mercados,  l o j a s  de departamentos,  shoping c en t e r ,  merca

do públ i co  e f e i r a s ,  revenda aut or i z ada  de v e í c u l o s .
t

3 - CA - COMERCIO ATACADISTA, i n c l u i n d o ,  para e f e i t o  de l o c a l i z a 

ção,  armazéns de estocagem de mercador i as ,  ent repostos  de 

mercador i a,  armazéns de f r i o s ,  f r i g o r í f i c o s ,  s i l o s ,  depo 

s i t o s  e es tabe l ec i mentos  congêneres .  C l a s s i f i c a d o s  em 

m v e i s  de I a VI segundo c r i t é r i o s  de noc i v i dade  e i n c o 

modidade do quadro de a t i v i d a d e s  i n d u s t r i a i s ,  de p r e s t a 

ção de s e r v i ç o s  de natureza i n d u s t r i a l  e de comércio a t £  

c a d i s t a ,  Anexo VI.
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4 - S

4.1 C1

4. 2 S2

4. 3 S3

5 - IKS 

5.1 INS1

5.2 INS2

PRESTAÇKO DE SERVIÇOS

tação de s e r v i ç o s  de âmbito l o c a l ,  t a i s  como: a l f a i a  

•ia, c o s t u r e i r a ,  modi sta,  reparação de a r t i g o s  do v e s 

t u á r i o ,  b ar b e a r i a ,  i n s t i t u t o  de b e l e z a ,  o f i c i n a s  de c on

ser tos  de u t e n s í l i o s  domést i cos ,  s a p a t e i r o ,  l av ander i a  e 

t i n t u r a r i a ,  execução de chaves ou car i mbos ,  ar tesanato  em 

g e r a l ,  conser to  de j o i a s  e r e l ó g i o s ,  conser t o  de o b j e t o s  

c a s e i r o s ,  c o n s u l t ó r i o s  (sem atendimento ho s p i t a l  a r ) , s e r  

v i ços  de p r o f i s s i o n a i s  autónomos,  h i g i e ne  p e s s o a l ,  l a b o 

r a t ó r i o  de a n a l i s e ,  casas de banho e f i s i o t e r a p i a ,  e s t ú 

dio f o t o g r á f i c o ;

Prestaçao de s e r v i ç o s  de âmbito s e t o r i a l ,  t a i s  como: De

Natureza Comerc i a l :  i m o b i l i ã r i a ,  admi n i s t r ador a  de bens 

v e i s ,  e s c r i t ó r i o s  de importação e exportação,  a g ê n c i as 

: wuQi?c i d a d e , l ocação  de automóvei s ,  e s c r i t ó r i o s  de r£  

presentação comerc ia l  e i n d u s t r i a l ,  e s c r i t ó r i o  de t r a n s 

p o r t a d o r a s ,  empresas l i mpadoras ,  empresas de saneamento 

e r i g i e n i z a ç ã o , empresa de segurança,  copi adoras  em ge

i ,  b o i t e s ,  h o t é i s ,  motéi s ;
eza I n s t i t u c i o n a l ,  t a i s  como: bancos ,  f i n a n c e i  -

5.3 I NS3

s e g ur ador as ,  e s c r i t ó r i o s  de a s s e s s o r i a  e c o n s u l t o 

, a d mi n i s t r aç ão  em g e r a l ,  c a r t ó r i o s ,  agênc i as  de em

prego,  e s c r i t ó r i o s  de c o n t a b i l i d a d e  e despachos;

Df.__ Natureza I n d u s t r i a l ,  t a i s  como: o f i c i n a s  mecânicas ,  

o f i c i n a s  de montagem i n d u s t r i a l ,  t a p e ç a r i a s ,  i n s t a l a ç õ e s  

oe máquinas e equi pamentos,  f u n i l a r i a  e p i nt ur a  em ge

r a l ,  t i p o g r a f i a ,  empresas f u n e r á r i a s ,  c l a s s i f i c a d a s  em 

n í v e i s  de I a VI ,  segundo c r i t é r i o s  de noc i v i dade  e inco  ̂

modidade do Anexo VI.
Prestação de s e r v i ç o s  e s p e c i a i s ,  t a i s  como: garagens pa

ra estac i onamento de caminhões,  f r o t a  de ôni bus ,  de t r a 

t o r e s ,  de t a x i s ,  postos  de abastac i mento e lavagem de 

c u l o s ,  e d i f í c i o s  garagem, parques de estac i onamento ,

emoaiagens e despachos de carga pesada,
USO INSTITUCIONAL ’

Usos i n s t i t u c i o n a i s  de âmbito l o c a l ,  t a i s  como: e s c o l a s

t e m a i s ,  c r e c h e s ,  j a r d i n s  de i n f â n c i a ,  e s c o l a s  pr i ma-  

•*, e s c o l as  de 19 grãu,  postos de saúde,  postos  de pu£ 

j l t u r a ,  a mb u l a t ó r i o s ,  t e a t r o s ,  b i b l i o t e c a s ,  uauui t c -  

:s,  c l ubes  s o c i a i s  e e s p o r t i v o s ,  postos  t e l e f õ n i c o s , te  

g r á f i c o s  ou p o s t a i s ,  postos p o l i c i a i s ,  templ os  r e l i g i o  

sos ,  cent ros  p a r o q u i a i s ,  l o t e s  e pát i os  de b r i n q u e d o , pra 

ç a s ,  c inemas,  campos e quadras de e s p o r t e s ,  a l o j a me n t o s ,  

pensões e casas de cômodos,  pens i onat os ,  g a l e r i a s  de ar 

te;
Usos i n s t i t u c i o n a i s  de âmbito s e t o r i a l ,  t a i s  como: e s c o 

l as  t é c n i c a s ,  e s c o l a s  de 29 grau,  esco l as  e s p e c i a l i z a d a s  

de n í ve l  médio,  cursos p r e - v e s t i b u l a r e s , e s c o l a s  s u p e r i o  

r es ,  pronto s o c o r r o ,  c ent r os  de saúde,  c l i n i c a s  com i n 

ternamento,  h o s p i t a i s  e casas  de saúde,  h o s p i t a i s  espec i  

a l i z a d o s ,  matern idaldes, d i s p e n s á r i o s ,  a s i l o s  e o r f a na t o s ,  

i b l i o t e c a s  d i s t r i t a i s ,  e s c o l a s  de a r t e s ,  e s c o l a s  de mú- 

i c a ,  esco l as  de dança,  museus,  p l a n e t á r i o s ,  p i n a c o t e c a s ,  

estações  de rád i o  e t e l e v i s ã o ,  r e p a r t i ç õ e s  p ú b l i c a s ,  de

l egac i as  de p o l i c i a ,  postos  de bombei ro,  a g e n c i a s  de cor  

o e t e l e g r a f o ,  c e n t r a i s  t e l e f ó n i c a s ,  c e n t r / i s  de rã -

assoc i ações  p r o f i s s i o n a i s ,  s i n d i c a t o s ;
- «sos  i n s t i t u c i o n a i s  e s p e c i a i s ,  t a i s  como: h o s p i t a i s  e ou

atern i dades  d i s t r i t a i s  (com mais de 250 1 ei t o s ) , c ent r o s  

a d m i n i s t r a t i v o s ,  c ent r os  de convenções ,  cent ros  de abas

tec i mentos ,  cent ros  e d u c a c i o n a i s  e c u l t u r a i s ,  parques de 

expos i ções ,  e s t á d i o s ,  h o s p i t a i s  de doenças i n f e c t o - c o n t a  

enosas,  q u a r t é i s ,  corporação de bombeiros,  c á r c e r e s  j ud i  

c i a i s  e es tabe l ec i mentos  p e n a i s ,  c e m i t é r i o s ,  matadouros,  

praças c í v i c a s ,  monumentos em g e r a l ,  mausoléus,  c ent r os  

e s p o r t i v o s ,  autódromos e s i m i l a r e s ,  hipódromos,  g i n á s i o s  

e s p o r t i v o s ,  parques a q u á t i c o s ,  parques urbanos,  j a r d i n s  

z o o l ó g i c o s ,  j a r d i n s  b o t â n i c o s ,  hor to f l o r e s t a l ,  Ubosques 

e parques f l o r e s t a i s ,  r o d o v i á r i o s ,  f e r r o v i á r i o s ,  aerov i  

í r i o s ,  f l u v i a i s ,  p o r t u á r i o s  e de carga,  parques de mano- 

r&s e estacionamento de ônibus  e caminhões,  subestação  

■ energi a  e l é t r i c a ,  es t ações  de tratamento de água,  de 

ot o ,  de t r ans mi ssor es  de r a d i o ,  de t e l e v i s ã o  e comuni  

cão.  conventos ,  d r i v e - i n ,  c i r c o s ,  parques de d i v e r s õ e s ,  

mi nai s  a t a c a d i s t a s  e congêneres;

n d u s t r i a i s  - C l a s s i f i c a d o s  em m v e i s  de I a VI,  se 

ido c r i t é r i o s  de no c i v i d a d e  e incomodidade do iqüadro 

oe c l a s s i f i c a ç ã o  de a t i v i d a d e s  i n d u s t r i a i s ,  de pres/tação 

de s e r v i ç o s  de natureza i n d u s t r i a l  e de comércio a t a c a 
d i s t a  - Anexo VI.
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ANEXO XIII

CLASSIFICAÇÃO E CODIFICAÇÃO DAS ZONAS DE USO 

Quanto ao uso:
Zona Predominantemente R e s i d e n c i a l  (ZR1 a ZR8)

Zona de Comércio Central  (ZCC1 a ZCC5 

ZCS - Zona de Comércio S e t o r i a l  (ZCS1 a ZCS3)

Zona de Comércio Local  

Zona de Prestação de S er v i ço  

Zona de Comércio A t a c a d i s t a  (ZCA1 e ZCA2)

Zona I n d u s t r i a l  (ZI1 e ZI2) e D i s t r i t o  Indus t r i  al ( Z I 3) 

Zona Es pec i a l  de Recuperação Urbana 

Zona Es p e c i a l  de Interesse  T u r í s t i c o  

Zona Es pec i a l  M i l i t a r  

Zona Es p e c i a l  A d m i n i s t r a t i v a  

Zona Es p e c i a l  U n i v e r s i t á r i a  

Zona Eixo de A t i v i d a d e s  M ú l t i p l a s  

ZEEU - Zona Es p e c i a l  de Expansão Urbana 

Quanto a densidade demográf i ca l i qu i da : ^

ZR - Zona

ZCC - Zona

ZCS - Zona

ZCL - Zona

ZS - Zona

ZCA - Zona

ZI - Zona

ZER - Zona

ZET - Zona

ZEM - Zona

ZEA - Zona

ZEU - Zona

ZEAM - Zona

ZEEU - Zona

ZONAS INDICE NUMÉRICO DENSIDADE

Al ta Densi  dade 

Medias Densidades

Baixas Densidades

5

4

3

2

1

733 hab/ha l i q u i d a  

550 hab/ha l i q u i d a  

366 hab/ha l i q u i d a  

152 hab/ha l i q u i d a  

122 hab/ha iTqtrida

I

5
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